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PROJETO DE LEI NO j 3D , DE 1995 . 

(Do Sr. Eduardo Mascarenhas) 

Dispóe sobre a reglJlamelltação do 

Profis~ional de Educação Física e 

crIa seus respectivos conc:;el hos 

federal e regionais. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

lQ A designaçào e o exercício do Profissional 

Fducação Física, em qualquer de suas áreas, são prerrogativas do 

portador de diploma expedido por escolas ou instituições de 

CdLlCi.1Ção Física e Dança, oficiais ou r econhecidas, devidarnentp 

r'e~Ti s t rada's no órgão competente do Ministerio da FdLJcaçâ.D, 

regularmente i nscrito no Conselho Regional de Educação Fjsicd da 

r'es pectiva região. 

Pa r ág r'afo (mi co: Os diplomas expedidos por' escolas 

iguais ou assemelhadas, serão revalidados na 

c:' .. 7> L E" -J' ,. ~ ::"- ' . . 

2Q São atividades exclus i vas do Profissional de 

FdLJcação Física nas áreas d.). educação física, eç:;por t j va e 

(j\.rntl1ca: 

1 
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I - direção, coordenação e supervisão de cursos; 

TI ensIno. pesqulsa, treinamento, administração, 

reeducação, recreação e lazer; 

111 planejamento, elabo r'ação, prog t'amação, 

implementação, direção, coordenação, execuç;io, análise, 

(I t' ga n i zação , supervisão e avaliação de atividades, estudos, 

trabalhos, programas, planos, projetos e pesqulsas; 

IV <'!,ssistência e treinamento especializado 

visando a participação em competicões; 

V auditot'ia, conslJltoria e assessor1a; 

ArL 3Q - Atribuem-se, também, ao Profissional de 

[ducação Física as seguintes atividades, desde que rela,cionada''3 

• ~om as áreas da educação flsica, esportiva e gimnica" 

I elaboração de informes técnico científicos: 

11 gerenciamento de projetos de desenvolvimento 

de pt' odut.os; 

TIT assi:::.,téncia e pducação corporal a indivJduo "'" 

ou coletividades, em instit.uições públicas ou privadas; 

IV estudos e pesqLJlSaS mecadoI6gi~as; 

? 
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v estudos e trabalhos experimentais. 

Parágrafo único: é obrigatória a participação de 

de Educação Fisica em equIpes multidisciplinares, 

criadas por entidades públicas ou privadas e destinadas a 

coordenar, ~, u pe r' v 1. c, 1 o n a r , inlplementar, executar e· .' 

a.valiar' políticas, pr'ogramas, cursos nos di ve r~:;os níveis, 

ou eventos dt~ qualquer natur'eza, di reL"I ou 

indiretamente relacionadas com atividades física, esportiva, ,C\ 
.' 

q r rrmi,cas, bem como elaborar e r"eVISar' 

próprios desta área. 

1 egi':::,lação o 
~:; códiqos 

Art. 4Q Ficam criados o Conselho Feder'al e os 

Conselhos Regionais dos Profissionais de Educação Física dotados 

(.) ,., 
,,·f ..:::. personalidade juridica de direito privado, autonom:i a 

administrativa e financeira, constituindo em seu conjurlto uma 

3lJtarquia destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o 

eXerGLCIO do Profissional de Educação Física e zelar pela fiel 

observância dos seus principios éticos . 

& lQ O Conselho Federal dos Profissionais de Fducação 

Física é o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdição 

em todo território nacional. 

& 20 O Conselho Federal será constituído de 9 (nove) 

membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, formados por 

Escola Superior de Educação Fisica e Dança, eleitos por 
. . m.0\lOr 1,:,\ 

ele votos, em escrutíniu sprreto, na Assembléia de Oelegados 

3 
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.f. 

R.egional~;õ 

& 39 Para constituir o primeiro Conselho d03 

Profi3sionais de Educação Fisica, o Ministério do Traball10 

convocarà as Associações de Profissionais de Educaçj,o Flsica, 

estaduais e territoriais, com personalidade juridicas próprias, 

~)ara elegerem os membros efetivos e suplentes desse Conselho. no 

prazo rnáximo de 90 dias após a publicação desta lei. 

& 49 A estrutura, organização e atribuições do 

Con~3el ho dos Profissionais de Educação Fisica serão 

deflnidas pelo seu regimento interno que deverá ser promulgado no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta 

59 A fiscalização do exercicio do Profi~>si on.31 

de Cducação Flsica compete aos Conselhos Federal e Regionais dos 

Pr"ofissionais de Educação Física , ressalvadas as atividades 

• re 1 ac i CHladas ao enslno regular", adstritas à legis 1 aç,'3.o 

8(JIJCacional própria. 

69 Esta Lei entrará em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposiç6es em contrárlo. 

4 
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JUSTIFICAÇ~O 

Através do presente Projeto de Lei, pretendemos crIar o 

Conselho Federal dos Profissionais de Educação Fl"C-l'C'" ,--.> (.."), ., com a 

firlalidade de defender a sociedade e valorizar o exercício destes 

profissionais. 

Na atual conjuntura é inegável o valor da Educaç~10 

Ffsica desde o Gtero materno até a terceira idade. Seu valor E', - ' 

importância são propagados e recomendados por praticamente 

todos os segmentos profissionais que lidam com o Ser Humano. 

o alto preço soclal da medicina curativa, o elevado 

c ~; to da inaptidão, fizeram governos despertar para a atuação 

profilática da atividade física como fator de promoção da saude. 

rm uma sociedade profundamente voltada para os bens de COilsumo, 

onde a mecanização, o desenvolvimento e olltros avanços conduziram 

o hrlmem a uma vida sedentária, revelou-se elevado o pago 

por este sedentarismo, por esta hipocinesia. 

o aumento do grau de cOllscientização da populaçio sobre 

os fatores de risco tem provocado grddua] mudança no E1stilo de 

vida dos indivíduos que buscam uma prática maior de atividades 

fisicas, quer seja em academias, as~:;oc:i ações, cl ube c , , praças 

plJbJ icas, condomínios e outros . 

A prática sistemática de exercícios fjsicos e eie 

GIêR 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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atividades espo r' ti vas tem marcada influênria na melhor'ia de 

qualidade de vida, resultando também uma menor procura pelos 

<:;erviços de saúde. 

P inquestionável o valor da atividade fisica no aumento 

do bem estar dos indivíduos. O exercicio ajuda, também, a reduzir 

a ansi edade e o "str'ess". 

~ 

despeito valorização, dessa propagaçao da 

i m po r' tâ nc i a das atividades físicas, pe r'ce bemos que houve 

p t'eoru p3.ção tão somente com a prática, deixando uma laruna na 

que--; tão d
., I. 

e quem qual profissional, deve dinamizar, ot'ientar' , 

conduzir ou administrar essa rJrática. 

Foi incentivada a prática do exercicio pela população 

'ê~ern qUA medi da", fo""sem tnmada~·~ pdra o correto uso dos rne"',rnos. O 

me.di smo do e:<erclclo, a co r' j' j da às aCddemias e outras 

í nst i tuiçõe c , geraram urna pratica desenfreada sem 

dAvidos, mui tas vezes por causa do desprepar'o do pt'ofi·",sion.:~l que 

c=(ln<iuz tal prática, n que freqüentemente causa danos inespera(jos. 

Quem melhor' do que o egresso de Escolas de Lducação 

E"' , Dança esta qualificado e capacitado pa r' a desnmpenha r' 

funçâo? Na ver'dade deveria ser uma função exclusiva de':; te 

Per'cebe mos 

í n ,; t i t u i ç õ e s que 

GE:R 20 .01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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esportivas, imaginam ou consideram que estão sendo atendidos por 

profissionais habilitados. Não atentam fato de que 

qualquer' pessoa pode vestir calção e agasalho e conduzir essas 

.:::\ t i v idades sem possulr' nenhum pr'epa ro prev1o. Pior' , 

paradigmaticamente, será chamado, por esse usuário, de Professor 

de Educação Flsica , exatamente por não haver instrlJmento jurídico 

que Impeça qualquer leigo de ministrar qualquer tipo de atividade 

-f: -l c }' C '-, 
, .... ) . -- .::, em qualquer instituição (academia, clube, condomínio. 

e te ... ) e es ta si tuação desde mui to veem se pe rpetuando . 

A educação física. o esporte e a dança atendem a todos 

os seres humanos, sem discriminação, integrando-se ao esforço da 

E~ducação escolar e não escolar, sendo fatores de 5lJma importância 

para o nosso desenvolvimento harmônico e sadio. 

A regulamentação de uma profissão está centrada no 

contrato ético-social que deve prevalecer entre aqueles que a 

pt'at.icarrl, que são os seus profissionais, e a sociedade. Cont r'a to 

este que SIJpÔe sempre a preservação e a defesa dos intere~ses de 

1_lma roletivldade, através de um pacto de identidade entre pares e 

do estabelecimento de ações e responsabilidades, dai t"esu l tando 

um reconhecimento social pleno e inequívoco. Entendemos, 

que a reglJlamentação dos Profissionais de Educação Fí.sica ~;e 

f',-17 IH gente e necessária, ~:;endo este pIei to plenarnentD rnerecedor 

d3 atenção do Congresso Nacional. 

Acreditamos que, criando-se o Conselho Federal 

7 
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r:onsequentes Conselhos Regionais dos Profissionais de Educação 

F ' . -lS1ca, dotados de personalidade j u rídica de direito publico, 

~utonomia administrativa e financeira, constituirão estes, em seu 

conj u nto, um sistema destinado a orienta r , disciplinar 

fjsca l izar o exercício da profissão, zela ndo pelE~ fiel 

observância dos princIpias da ética e da disciplina da classe. 

Nesse sentido, esperamos contar com a co l dboração e o 

apolo de nossos i 1 us t t es pa r'es, votando favo r'a ve 1 mente pela 

medid~ p l eiteada. 

S~la d~~ secso-e c e m \ .... ; • .-\ C..Jo ___ '-' ....... ) . J_', r de de 199"). 

PSDB - RJ 
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DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

a partir de 18 de agosto de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEB I MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" I do , , Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao projeto, a partir de 19 de maio de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comis ao, 29 de malO de 1995 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - Relatório 

Projeto de Lei nU 330, de 1995. 

Dispõe sobre a regulamenta­
ção do Profissional de Edu­
cação Física e cria seus 
respectivos conselhos federal 

• • e regionais. 

Autor: Deputado Eduardo Mascarenhas 
Relator: Deputado Maurício Requião 

Através do Projeto de Lei em epígrafe, pretende o autor 
regulamentar o trabalho do "Profissional de Educação Física e de Dança" e, 
assim, segundo se lê na justificação, impedir que, doravante, no interesse da 
coletividade, o ensino, a direção e a supervisão da educação física da 
população fique entregue a pessoas incompetentes . 

Quer o autor, inclusive, que a educação física, o esporte 
e a dança sejam orientados, com exclusividade, por indivíduos portadores de 
diplomas expedidos por instituições de ensino devidamente registradas no 
MEC e inscritos em Conselho Regional de Educação Física. Desta fonua, 
pretende assegurar-lhes amplo e irrestrito acesso ao mercado de trabalho . 

O autor propõe também que, na defesa dos interesses da 
coletivi~ade: ~e criem o Conselho Feder~l ~ os Cons~lhos R~gi~n~~ 
Educaçao Flslca e de Dança, com a atnbUIção de orIentar, dlsclplmar e 
fiscalizar o exercício da profissão. 

O projeto está tramitando na Casa de fonna regimental e 
não foi alvo de qualquer proposta de emenda. A apreciação do mérito está a 
cargo desta Comissão e da Comissão de Trabalho, de AdminiS~açãO 
Serviço público. ~ , 

E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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11- Voto do Relator 

.I ,-
I .: , . , 
\ 

A atividade fisica orientada, nos dias de hoje, faz parte 
da formação integral da pessoa humana e é indispensável ao seu pleno 
desenvolvimento - um dos três fins da educação proclamados no Art. 5° da 
Constituição Federal. Daí por que é dever do Estado promovê-la, quer como 
forma de expressão (CF., Art. 216, I), quer como prática desportiva (CF., e Art. 217, Caput), quer como lazer (CF., Art. 217 , § 3°) . 

Estudos e pesqUIsas científicas, hoje disponíveis à 
população, comprovam e esclarecem sobre os benefícios que a 
movimentação corporal traz para a saúde. Soma-se a isto a força da mídia na 
exploração da imagem positiva do atleta e nos inúmeros apelos à estética 
corporal, resultando em aumento de demanda de atividades corporais 
orientadas por profissionais especializados. Aumenta a importância da 
disciplina de educação física nas escolas e multiplicam-se os programas de 
educação informal que incluem atividades de ginástica, jogos, dança e 
esporte . 

Observa-se no setor público o crescimento da área de 
administração do esporte, lazer e programas comunitários, bem como. no 
setor privado, a proliferação de academias, clubes e centros esportivos. 
voltados à cultura do corpo e promoção da atividade física orientada. 

Neste contexto de expansão toma-se necessária e urgente 
a elaboração de legislação que ampare e regulamente a atuação dos 
profissionais de Educação Física e Dança. Pois, se o exercício profissional 
já se encontra regulamentado em instituições de ensino, está descoberto em 
todo o restante do campo de atuação existente hoje. 

O autor do projeto registra que a educação fisica, o 
esporte e o lazer atendem a todos os seres humanos, sem disc ' . ç -o, 
integrando-se ao esforço da educação escolar e extra-escolar, sendo ator s , 

de SlUna importância para o desenvolvimento harmônico e sadio de odos. 
socialmente desejável que nos clubes, escolas, academias, ptaças e 
esportes, as atividades físicas aí desenvolvidas sejam co t denad s, 
supervisionadas e orientadas por profissionais competentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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No cumprimento do dever de criar condições para que os 
cidadãos possam exercer de maneira satisfatória o direito à educação 
corporaL cabe ao Estado favorecer a fonnação de recursos humanos 
tecnicamente qualificados e valorizar, no que couber, os profissionais de 
educação física e dança. Justifica-se, assim, a preferência que o PL sob 
exame pretende dar aos habilitados em curso superior de graduação . Pelo 
menos em tese, quanto mais elevado o nível de fonnação do profissional , 
melhor o desempenho do aprendiz. 

Por entender que a educação física e a dança estão 
intimamente ligadas à vida e à saúde das pessoas, concordo com a idéia 
básica do Projeto de Lei n° 0330, de 1995, que é a de estabelecer, por meio 
da lei, as condições para o exercício das atividades profissionais 
relacionadas com as mesmas. Contudo, o exame das contribuições que me 
foram encaminhadas por diversas entidades interessadas no assunto me 
convenceu da necessidade de seu aperfeiçoamento . 

Destaco as sugestões do Df. Vanildo Rodrigues Pereira, 
docente da Universidade Estadual de Maringá; do professor Valter Bronzin 
da Universidade de Ponta Grossa; das professoras Débora S.A. Tadra, 
Elaine de Markondes, Gylian Meister Dib e Rosane dos Santos Gonçalves, 
da Faculdade de Artes do Paraná (FAP) e da Escola de Danças Clássicas do 
Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG); do professor Félix D ' ávila do Sesi­
RJ ; da Deputada Federal Marisa Serrano; das professoras TeIma de Oliveira 
e Rita BrueI, técnicas da Prefeitura de Curitiba e do professor Lester 
Pinheiro, técnico da Secretaria de Esporte e Turismo do Paraná, em grande 
parte aproveitadas . 

Voto, pois, favoravelmente ao Projeto de Lei n° 0330/95 , 
na fonna do Substitutivo anexo . 

Sala da Comissão, em )'1 de n.llqY,h~l de 1995 . 

Deputado Federal 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 330, DE 1995. 

Dispõe sobre a 
regulamentação do trabalho dos 
profissionais de educação 
física e dança e cria o 
Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Educação Física e 
Dança. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício das atividades próprias 

dos profissionais de educação física e dança é prerrogativa 

dos brasileiros regularmente registrados em Conselho Regional 

de Educação Física e Dança. 

Art. Têm direito à designação de 

Profissional de Educação Física e Dança, podendo requerer 

registro em Conselho Regional de Educação Física e Dança: 

I) os possuidores de diploma obtido em curso 

superlor de Educação Física ou Dança, oficial ou reconhecido; 

I I) os possuidores de diploma em Ed~ação 

Física ou Dança expedido por instituição de ensino s J perior 

estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

desta lei, 

proprias dos 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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o registro referido no caput 

em exame de capacitação 

pelo Conselho Federal de 

Parágrafo único. 

depende, ainda, de aprovaçao 

profissional, a ser regulamentado 

Educação Física e Dança. 

Art. 3º Não se aplica o disposto nesta lei: 

I) ao treinador profissional de futebol, cuja 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei Nº 

8650, de 22 de abril de 1993; 

11) aos professores 

amparados pela legislação de ensino. 

de Educação Física 

111) aos bailarinos, coreógrafos, ensaidores 

de dança e maitres de ballet, cuja atividade profissional se 

encontra regulamentada pela Lei Nº 6533, de 24 de maio de 

1978. 

Art. 4º São atividades exclusivas do 

Profissional de Educação Física, na área de sua competência: 

I coordenação, 

execuçao de atividades de academias 

supervisão técnica e 

de ginástica, educação 

corporal, desportos, lutas e congêneres; 

11 - realização de estudos e pesqulsas; 

111 execuçao de treinamentos 

especializados; 

IV prestação de serviços de auditoria, 

consultoria e assessoria; 

V 

científicos; 

VI 

multidisciplinares; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

elaboração de 

participação 

informes 

em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

indivíduos 

privadas. 

ou 

VII assistência 

coletividades, em 

e educação 

instituições 

corporal 

públicas 

3 

a 

ou 

Art. São atividades exclusivas do 

Profissional de Dança, na área de sua competência: 

I coordenação, supervisão técnica e 

execuçao de atividades de academias e outros cursos livres de 

dança e educação corporal; 

11 realização de estudos e pesqulsas na 

área de dança; 

111 assistência e treinamento 

especializado, visando à participação em concursos, mostras e 

espetáculos; 

IV elaboração de informes técnico-

científicos e técnico-artísticos; 

V - prestação de serviços de consultoria e 

assessoria em projetos de fomento da dança; 

VI participação em equipes 

multidisciplinares, em tudo que se relacione direta ou 

indiretamente à dança. 

Art. É vedado aos profissionais de 

Educação Física e Dança o exercício de atividades próprias 

dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais disciplinadas 

no Decreto-Lei Nº 938, de 13 de outubro de 1969. 

Art. 7º Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física e Dança, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, 

administrativa e financeira, constituindo em seu 

autarquia destinada a orientar, disciplinar e 

exercício das atividades próprias dos 

educação física e dança e zelar pela fiel 

princípios éticos. 
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Parágrafo único. A estrutura, a organização e 

as atribuições dos Conselhos de Educação Física e Dança 

serao definidas em seu regimento interno, que deverá ser 

promulgado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a 

regulamentação desta lei. 

Art. 8º O Conselho Federal de Educação Física 

e Dança terá sede no Distrito Federal e os Conselhos 

Regionais terão sede em capitais de Estados. 

§ 1º O Conselho Federal de Educação Física e 

Dança será constituído de 9 (nove) membros efetivos e 9 

(nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 

representação proporcional dos profissionais das duas áreas, 

sem prejuízo do disposto no art. 2º desta lei. 

§ 2º Os membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física e Dança 

maioria de votos em escrutínio secreto, 

Delegados Regionais, para um período de 

vedada a reeleição. 

serão eleitos por 

na Assembléia de 

4 (quatro) anos, 

suplentes do 

§ 3º 

Conselho 

Os primeiros membros efetivos e 

Federal de Educação Física e Dança 

serão eleitos em reunião das associações de 

dança registradas 

profissionais de 

nos termos da educação e física e 

Constituição Federal, 

a regulamentação desta 

a realizar-se no prazo de 90 dias após 

lei. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

vigência. 

Art. 10º Esta lei entra em vigor 

sua publicação. 

f 
Art. Revogam-se as 

I 

disposiçõ s em 

contrário. 
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Sala da Comissão, em d~ 
~ 

de 199j . 

~~ 
Depu ado Mauríc 

Relator 

~so 
ReQ 1Iao 
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E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

a partir de 18 de agosto de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1995 

\ 

Célia Oliveira 
j 

Sbr l ..... c.w- ~~jo, 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 330, DE 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o PL n° 330/95, nos termos do parecer do 
Relator. Os Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan apresentaram voto em separado, 
favorável, com restrições . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo Lima, Vice-Presidentes; Adelson Salvador, 
Alexandre Santos, Alvaro Valle, Augusto Nardes, Carlos Alberto, Elias Abrahão, Esther 
Grossi, Eurico Miranda, Expedito Junior, Flávio Arns, Ivandro Cunha Lima, José Linhares, 
Lydia Quinan, Maria Elvira, Maurício Requião, Nelson Marchezan, Osvaldo Biolchi, Pedro 
Wilson, Ricardo Gomyde, Simara Ellery, Wolney Queiroz e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

Depu 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 330, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO (CECD) 

Dispõe sobre a regulamentação do trabalho dos profissionais de 
educação fisica e dança e cria o Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Educação Física e Dança. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O exercício das atividades próprias dos profissionais de educação fisica e 
dança é prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados em Conselho Regional de Educação 
Física e Dança. 

Art. 2° - Têm direito à designação de Profissional de Educação Física e Dança, 
podendo requerer registro em Conselho Regional de Educação Física e Dança. : 

1- os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação Física ou 
Dança, oficial ou reconhecido; 

I1- os possuidores de diploma em Educação Física ou Dança expedido por 
instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

III- os que, até a data de início de vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos profissionais de educação fisica e dança. 

Parágrafo único - O registro referido no caput depende, ainda, de aprovação em 
exame de capacitação profissional, a ser regulamentado pelo Conselho Federal de Educação 
Física e Dança. 

Art . 3° - Não se aplica o disposto nesta lei: 

1- ao treinador profissional de futebol , cuja atividade profissional se encontra 
regulamentada pela Lei n° 8.650, de 22 de abril de 1993 ; 

II- aos professores de Educação Física amparados pela legislação de ensi 

III- aos bailarinos, coreógrafos, ensaiadores de dança e maltres de b Het, uJa 
atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei n° 6.533 , de 24 de maio de 1978. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Art . 4° - São atividades exclusivas do Profissional de Educação Física, na área de 
sua competência: 

1- coordenação, supervisão técnica e execução de atividades de academias de 
ginástica, educação corporal, desportos, lutas e congêneres; 

II- realização de estudos e pesquisas; 

III- execução de treinamentos especializados; 

IV - prestação de serviços de auditoria, consultoria e assessoria; 

V - elaboração de informes técnico-científicos; 

VI- participação em equipes multidisciplinares; 

VII- assistência e educação corporal a indivíduos ou coletividades, em 
instituições públicas ou privadas. 

Art. 5° - São atividades exclusivas do Profissional de Dança, na area de sua 
competência: 

1- coordenação, supervisão técnica e execução de atividades de academias e 
outros cursos livres de dança e educação corporal; 

II- realização de estudos e pesquisas na área de dança; 

III- assistência e treinamento especializado, visando à participação em concursos, 
mostras e espetáculos; 

IV - elaboração de informes técnico-científicos e técnico-artísticos; 

V - prestação de serviços de consultoria e assessoria em projetos de fomento da 
dança; 

VI- participação em equipes multidisciplinares, em tudo que se relacione direta 
ou indiretamente à dança. 

Art . 6° - É vedado aos profissionais de Educação Física e Dança o exercício de 
atividades próprias dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais disciplinadas no Decreto-Lei nO 
938, de 13 de outubro de 1969. [~ 

Art . 7° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio ais de 
Educação Física e Dança, dotados de personalidade jurícia de direito privado, autbnomi~ 
administrativa e financeira, constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a orientaJ, 
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disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos profissionais de educação fisica e 
dança e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições dos Conselhos de 
Educação Física e Dança serão definidas em seu regimento interno, que deverá ser promulgado 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a regulamentação desta lei. 

Art . 8° - O Conselho Federal de Educação Física e Dança terá sede no Distrito 
Federal e os Conselhos Regionais terão sede em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de Educação Física e Dança será constituído de 9 
(nove) membros efetivos e 9 (nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 
representação proporcional dos profissionais das duas áreas, sem prejuízo do disposto no art . 2° 
desta lei . 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física e 
Dança serão eleitos por maioria de votos em escrutínio secreto, na Assembléia de Delegados 
Regionais, para um período de 4 (quatro) anos, vedada a reeleição. 

§ 3° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física e Dança serão eleitos em reunião das associações de profissionais de educação 
fisica e dança registradas nos termos da Constituição Federal, a realizar-se no prazo de 90 
(noventa)dias após a regulamentação desta lei . 

Art. 9° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)dias 
a contar da data de vigência. 

Art . 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 11 - Regovam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

I 1~D fo...--....r ~ TJr.:" \" • • V'W--,L-~' ~ -
eputado ln.au leIO mao 

Relator 
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DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 330, DE 1995. 

Dispõe sobre a regulamentação do 
profissional de educação física e cria seus 
respectivos conselhos federal e regionais. 

Autor: Deputado Eduardo Mascarenhas 
Relator: Deputado Maurício Requião 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EURICO MIRANDA 

• 
Concordo plenamente com a 

regulamentação proposta pelo nobre 

Mascarenhas, na forma do substitutivo 

a idéia básica da 

Deputado Eduardo 

apresentado pelo 

Relator. Entretanto, nao posso aprovar a reunlao, numa só e 

mesma corporaçao, de profissionais tão díspares quanto os 

beneficiários deste projeto de lei. 

Note-se que a proposição, nos artigos 42 e 

de atividades 5 Q , respectivamente, 

próprias, exclusivas, 

ao lado de atividades 

reconhece a existência 

do "Profissional de Educação Física " , 

próprias, exclusivas, do "Profissional 

de Dança". Em contraste, a ementa, o art. 22 e o art. 6 2 , 

da forma que estão redigidos, insinuam a existência de mais 

um beneficiário, que seria o "Profissional de Educação 

Física e Dança". O art. 7 Q , por cúmulo, prevê a criação de 

um "Conselho Federal de Educação Física e Dança " , quando, 

pela lógica, cada categoria deveria ter o seu Conselho. 

Assim, voto com o Relator sob a condição de 

que reescreva o Substitutivo no sentido de, onde necessário, 

promover os descasamentos que se impõem por força do 

princípio da coerência interna. 
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PROJETO DE LEI NQ 330, DE 1995. 

Dispõe sobre a regulamentação 
do Profissional de Educação Fisica 

. e cria seus respectivos conselhos 
federal e regionais. 

Autor: Deputado Eduardo Mascarenhas 

Relator: Deputado Mauricio Requião 

VOTO EM SEPARADO DO SR. DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

o projeto de lei em epigrafe, 

propõe que a designação e o exercicio do 

Educação Fisica, em qualquer de suas 

prerrogativas do portador de diploma expedido 

instituições de Educação Física e Dança. 

em seu art. 1 Q , 

Profissional de 

áreas, sejam 

por escolas ou 

Ao dispensar o mesmo tratamento à Educação 

Flsica e à Dança, o nobre Autor comete grave equivoco 

conceitual, uma vez que se trata de atividades distintas 

quanto à natureza e quanto às finalidades. É elementar que a 

graduação em Educação Flsica nao habilita necessariamente 

para a prática e o ensino da Dança e que o aprendizado da 

Dança nao implica necessariamente qualificação para o 

exercicio de atividades próprias do profissional de 

Educação Fisica. 

É, pois, com justa razao que o Relator, o 

atento, esclarecido e esforçado Deputado Maurício Requião, se 

manifesta pela aprovação do PL, na forma de um Substitutivo, 

em cujo bojo acolhe, ainda, sugestões de entidades ligadas à f 
educação fisica e à dança . Contudo, em que pese a notável 
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contribuição ao aprimoramento da proposição, o nobre Relator 

não evita o equívoco anteriormente identificado, eis que o 

Substitutivo reconhece um certo "Profissional da Educação 

Física e Dança" e cria um "Conselho Federal de Educação 

Física e Dança", como se educação física e dança fossem vinho 

da mesma pipa! 

Ao submeter à apreciação dos ilustres pares 

desta Comissão o meu voto, esclareço que sou pela aprovação 

do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei NQ 330, de 1995, 

desde em seu texto sejam diferenciados os Profissionais da 

Educação Física e os Profissionais da Dança e previstos 

conselhos específicos para cada categoria. 

No embalo destas alterações, proponho, ainda, 

a supressão do inciso 111 do artigo 2 Q, por prever, segundo 

os especialistas, equiparação indiscriminada de leigos, sem 

qualquer exigência de formação específica compensadora e de 

nível de escolaridade mínimo, e do artigo 8 Q, cujos 

dispositivos cabem melhor na regulamentação, preceituada no 

art. 9 g. 

Para que não haja dúvida sobre minhas 

intenções, anexo a este Voto o texto que gostaria de ver 

aprovado. 

Sala da Comis são, e ,jCj de h;.;,:rv n\L'-l C de 1995 

DEPUTADO MAR C H E Z:AN 

ANEXO: SUBSTITUTIVO DO RELATOR COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

PELO DEPUTADO NELSON MARCHESAN 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 330, DE 1995. 

Regulamenta o trabalho dos 
profissionais de educação física e 
dos profissionais dança e cria os 
respectivos conselhos federais e 
regionais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ O exercício das atividades próprias 

dos profissionais de educação física e dos profissionais de 

dança é prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados 

em seus respectivos Conselhos Regionais. 

Art. Têm direito à designação de 

Profissional de Educação Física, podendo requerer registro 

em Conselho Regional de Educação Física: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso 

superior de Educação Física, oficial ou reconhecido; 

11 os 

Física expedido por 

estrangeira, revalidado 

possuidores de diploma em Educação 

instituição de ensino superior 

na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o registro referido no 

'caput' depende, ainda, de aprovaçao em exame de capacitação 
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profissional, a ser regulamentado pelo Conselho Federal de 

Educação Física. 

.Art . Têm direito à designação de 

Prof i ssional de Dança, podendo requerer registro em Conselho 

Regional de Dança: 

I os possuidores de diploma obtido em 

cursos superior de dança, oficial ou reconhecido; 

11 os possuidores de diploma em Dança 

expedido por instituição de ensino superior estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; 

Parágrafo único. o registro referido no 

'caput' depende, ainda, de aprovação em exame de capacitação 

profissional, a ser regulamantado pelo Conselho Federal de 

Dança. 

Art. 4Q Não se aplica o disposto nesta lei: 

I) ao treinador profissional de futebol, cuja 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei NQ 

8650, de 22 de abril de 1993; 

11) aos professores 

amparados pela legislação de ensino. 

de Educação Física 

111) aos bailarinos, coreógrafos, ensaidores 

de dança e maitres de ballet, cuja atividade profissional se 

encontra regulamentada pela Lei NQ 6533, de 24 de maio de 

1978. 

Art. São atividades exclusivas do 

Profissional de Educação Física, na área de sua competência: 

I coordenação, 

execuçao de atividades de academias 

supervisão técnica e 

de ginástica, e ducaç ão 

corporal, desportos, lutas e congêneres; 

11 - realização de estudos e pesquisas; 
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111 

especializados; 

execuçao 

3 

de treinamentos 

,IV prestação de serviços de auditoria, 

consultoria e assessoria; 

V elaboração de informes técnico-

cientificos; 

VI 

multidisciplinares; 

participação em equipes 

individuos 

privadas. 

ou 

VII assistência 

coletividades, em 

e educação 

instituições 

corporal 

públicas 

Art. São atividades exclusivas 

a 

ou 

do 

Profissional de Dança, na área de sua competência: 

I coordenação , supervisão técnica e 

execuçao de atividades de academias e outros cursos livres de 

dança e educação corporal; 

11 realização de estudos e pesquisas na 

área de dança; 

111 assistência e treinamento 

especializado, visando à participação em concursos, mostras e 

espetáculos; 

IV elaboração de informes técnico-

científicos e técnico-artísticos; 

V - prestação de serviços de consultoria e 

assessoria em projetos de fomento da dança; 

VI participação em equipes 

multidisciplinares, em tudo que se relacione direta ou 

indiretamente à dança. 

Art. É vedado aos Profissionais de 

Educação Fisica e dos Profissionais de Dança o exercício de 
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atividades 

ocupacionais 

próprias dos 

disciplinadas 

outubro de 1969. 
, 

fisioterapeutas 

no Decreto-Lei NQ 

e terapeutas 

938, de 13 de 

Art. 7Q Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física e o Conselho Federal e 

os Conselhos Regionais de Dança, dotados de personalidade 

jurídica de direito privado, autonomia administrativa e 

financeira, 

destinadas 

constituindo em seu conjunto autarquias 

fiscalizar, a orientar, disciplinar e 

respectivamente, o exercício das atividades próprias dos 

Profissionais de Educação Física e dos Profissionais de 

Dança e zelar pela fiel observância de seus princípios 

éticos. 

as atribuições 

Conselhos de 

Parágrafo único. 

dos Conselhos 

A estrutura, a organização e 

de Educação Física e dos 

Dança serao definidas em seus regimentos 

internos, que deverão ser promulgados no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias após a regulamentação desta lei. 

Art. 9 Q O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

vigência. 

Art. 10 Q Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

--de 199:::> . 

Deputado 

Relator 
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COl\USSÁO DE EDUCAÇÁO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 
( do Sr. Eduardo Nfascarenhas ) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus respectivos 
conselhos federal e regionais . 

, 
As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, II . 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

Il-- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- votos enl separado 
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Indel1ro, dada a IntempestMdade do pedido (RICO, 
art. 142, parágrafo único). 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AUIVIII'4I~ I ~V""'" ....... - .. -."5 _ . 

50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

Ofício nO 116/97 

p 

Brasília, 22 de abril de 1997. 

Senhor Presidente 

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a 
apensação do Projeto de Lei nO 2.890/97, do Sr. Robson Romero - que "dispõe 

sobre o exercício da profissão de Professor de Educação Física e dá outras 

providências", ao Projeto de Lei nO 330-A/95, do Sr. Eduardo Mascarenhas -

que "dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria 

seus respectivos conselhos federais e regionais", por se tratarem de matéria 

correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

P{~ofc~ . 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

IDENTE 
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Brasília, 00 de mQW de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 116/97, de 22 de abril do corrente ano, 

contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 2.890/97, que dispõe 

sobre o exercício da profissão de Professor de Educação Física e dá outras 

providências, ao Projeto de Lei nO 330-A/95, que dispõe sobre a 

regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus respectivos 

conselhos federais e regionais, informo a Vossa Excelência que, sobre o 

assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, dada a intempestividade do pedido (RICO, art. 142, 

parágrafo único)." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 

esidente 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

NESTA 
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PROJETO DE LEI N° 330-8, DE 1995 
(DO SR. EDUARDO MASCARENHAS) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos conselhos federal e regionais. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• substitutivo oferecido pelo Relator 

• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• parecer da Comissão 

• substitutivo adotado pela Comissão 

• votos em separado 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

· 10 substitutivo oferecido pelo Relator 

• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• 20 substitutivo oferecido pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• substitutivo adotado pela Comissão 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

20/03/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 28 de março de 1996. 

Ta Ita eda de Almeida 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

/>( 
PROJETO DE LEI N° 330~ DE 1995 

"Dispõe sobre a regulamentação do 
Profissional de Educação Física e cria seus 
respectivos conselhos federal e regionais" 

Autor: Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

Por meIo do projeto de lei aCIma caracterizado, objetiva o Sr. 

Deputado EDUARDO MASCARENHAS regulamentar a atividade do profissional de 

Educação Física, tornando-a prerrogativa do "portador de diploma expedido por escolas ou 

instituições de Educação Física e Dança " ou o expedido por escola estrangeira e 

revalidado na forma da lei . 

Estabelece a proposição as atividades a serem desenvolvidas, em 

caráter exclusivo ou não, pelo profissional a que diz respeito, e cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Educação Física, aos quais atribui a fiscalização do exercício da profissão . 

O projeto já tramitou pela Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, que o aprovou nos termos de substitutivo apresentado pelo relator, o Sr. 

Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, tendo os Srs. Deputados EURICO MIRANDA E 
, 

NELSON MARCHESAN apresentado votos em separado, favoráveis, com restrições . 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

aberto, em 20/03 /96, o prazo regimental de cinco sessões para a apresentação de W1~C~ 

nenhuma foi recebida. 

E o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATO R 

Recebi a relatoria desse Projeto após o impedimento do Deputado 

Paulo Paim, pelo motivo do mesmo haver saído da CT ASP, em função de ter assumido a 33 

Secretaria da Casa. Quero ressaltar o brilhante trabalho do meu colega Paulo Paim, que 

realizou e participou de uma série de palestras, debates, audiências públicas e reuniões com 

os mais diversos segmentos interessados , de maneira a poder propor um substitutivo que 

atendesse aos reais anseios da categoria dos profissionais de Educação Física . 

Ao ser designado relator, nesta Comissão, do projeto de lei em 

epígrafe, dei-me conta, de imediato, da relevância da proposição, pela intenção de só 

permitir o exercício profissional , na área de educação fisica, a pessoas adequadamente 

qualificadas em cursos ministrados por escolas oficiais ou reconhecidas nos termos da 

legislação vigente 

É inegável a importância da atividade fisica Nos dias de hoje os 

exercícios fisicos e o esporte, em particular, não são apenas prática das elites ou dos bem­

dotados, mas constituem uma necessidade e um direito de todo cidadão. Trata-se de 

recurso formativo , educativo e integrador, abrangendo o ser em sua totalidade e 

objetivando a saúde, a aptidão para a ação e o trabalho, o desenvolvimento de valores 

ético-morais e a integração social , fatores indispensáveis à cidadania. 

Por outro lado, a prática da atividade fisica só atingirá os elevados 

fins a que me referi , se orientada corretamente por profissionais qualificados. Em caso 

contrário, pode representar até mesmo risco para a saúde e a integridade fisica do 

praticante. 

Ciente, pOIS, da relevância da matéria, procureI desde logo 

informar-me da situação vigente no campo da atividade fisica . 

Utilizaram-se os subsídios de uma conferência que a Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul promoveu sobre o tema, em Porto Alegre, em 10/05/96 . O 

público era constituído por professores e universitários da área. Levantaram-se questões 

pertinentes ao interesse dos profissionais pela regulamentação e relativas ao texto da 

proposição, havendo alguns profissionais contrários à proposta. 

A fórmula democrática para sanar os impasses então vislumbrados, 

foi a proposição levada a têrmo pelo Deputado Paim de propor a realização, na ra 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dos Deputados, de audiência pública, levada a efeito no dia 17/ 10/96, no Plenário 12 desta 

Casa. Ouviram-se, naquele ensejo, segmentos sociais e profissionais interessados na 

matéria. 

No período compreendido entre 10/05/96 e 17/ 10/96 foi recebido 

grande número de abaixo-assinados, manifestações e correspondências de entidades 

representativas, instituições acadêmicas, órgãos governamentais, empresas, associações 

profissionais e de indivíduos. Noventa e nove por cento manifestaram-se a tàvor da 

regulamentação e, dado significativo, nenhuma instituição se declarou contrária a tal 

providência, havendo apenas sido sugeridas algumas ressalvas ao texto proposto . 

A audiência pública teve comparecimento significativo . Conforme 

programado, o Prof. Jorge Steinhilber historiou a formação do profissional de educação 

fisica, ressaltou o espírito associativo e de organização da classe e defendeu a 

regulamentação . Em seguida, o Prof. Roberto Lial , presidente da Federação das 

Associações de Profissionais de Educação Física, deu conta de que, no último congresso da 

entidade, os profissionais deliberaram pela imediata regulamentação profissional. Apoio à 

iniciativa também foi manifestado pelo Prof. Ricardo Machado, Diretor do Instituto 

Nacional de Desenvolvimento do Esporte (INDESP), do Ministério Extraordinário dos 

Esportes. 

Seguiram-se debates, franqueando-se a palavra inclusive aos que se 

opõem à regulamentação, mas registrando-se manifestações favoráveis de diversos 

representantes de entidades e instituições da área em foco. 

O exaustivo trabalho desenvolvido em estudos, pesquisas, debates, 

consultas formais e informais a especialistas das áreas da saúde, do esporte e da educação 

fisica, deixou patente a importância da atividade física como meio preventivo de distúrbios 

fisicos e psíquicos do homem, registrando-se, em tal posição, consenso entre todos os 

profissionais da área -- médicos, nutricionistas, psicólogos, fisioterapeutas etc. 

Ficou evidenciado, outrossim, que o fato de pessoas destituídas de 

formação adequada assumirem, como é prática corrente, o papel de dinamizadores das 

atividades fisicas em lugares como clubes, academias, condomínios, colocam em sério risco 

a sociedade. Casos, às vezes fatais , de traumatismos, lesões morfo-fisiológicas ou 

psíquicas, resultam da ação desses pseudo-profissionais, como a midia noti~ 
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freqüência. E isso é resultado da falta de um instrumento legal regulador, disciplinador e 

promotor do controle ético da atividade focalizada. 

Efetivada a regulamentação de que trata o projeto de lei ora 

examinado e instalados os conselhos que ele cria, resguardada estará a sociedade brasileira 

de ser atendida, nas atividades de Educação Física, por pessoas desprovidas da formação 

mínima adequada. 

E este, aliás, um dos casos em que se justifica plenamente a 

regulamentação profissional. Não se trata de criar reserva de mercado para o amparo de 

privilégios, e sim de estabelecer normas para que, numa área importante para a saúde da 

população, o exercício profissional seja permitido apenas àqueles que receberam a 

formação adequada a preservá-Ia e promovê-Ia. 

Destaco o trabalho que, sobre a matéria, foi realizado pela 

comissão ,que reuniu o Prof Luiz Santos Cardoso, presidente da Associação dos 

Profissionais de Educação Física do Rio Grande do Sul; o Prof Eugênio da Silva Corrêa, 

representante da Universidade Castelo Branco; o Prof. Flávio Delmanto, representante do 

Conselho Nacional dos Dirigentes das Escolas de Educação Física e da Faculdade de 

Educação Física das FMU-SP; o Prof. Gilberto José Bertevello, representante do Sindicato 

dos Estabelecimentos de Esportes Aquáticos, Aéreos e Terrestres do Estado de São Paulo 

e da União Nacional das Escolas de Natação; o Prof Jorge Steinhilber, coordenador do 

Movimento Nacional em Prol da Regulamentação do Profissional de Educação Física e 

Diretor da Associação dos Profissionais de Educação Física do Rio de Janeiro; o Prof 

Marino T essari, presidente da Associação dos Profissionais de Educação Física de Santa 

Catarina e representante da Universidade do Estado de Santa Catarina. 

Uma palavra sobre as controvérsias relativas ao profissional de 

dança. O termo dança é muito abrangente, dizendo respeito a diversas manifestações 

culturais, desportivas, sociais e recreativas. O Projeto original do sr. Deputado EDUARDO 

MASCARENHAS regulamenta o exercício profissional da educação física como 

prerrogativa dos portadores de diplomas expedidos " por escolas ou instituições de 

Educação Física e Dança", porém não estabelece distinções de atribuições entre os 

formados nas duas especialidades 

O substitutivo do Sr. Deputado MAURÍCIO REQUIÃO concorda 

com a idéia básica do PL n° 330, de 1. 995 , mas estabelece atividades a serem exercidas 

pelos profíssionais de educação física e outras a serem desempenhadas pelos d~ 
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Todavia, cna conselhos federal e regionais de Educação Física e Dança. Votos em 

separado dos Srs. Deputados EURICO MIRANDA e NÉLSON MARCHEZAN enfatizam 

a necessidade de diferenciar, distinguir, as duas atividades, com a criação de conselhos 

federal e regionais distintos. 

Sem entrar no mérito de tal discussão, concluo, levando em 

consideração todas as contribuições recebidas, pela necessidade de regulamentar o 

exercício profissional dos egressos das escolas de educação fisica . 

Assim, remeto-me à essência do projeto original, ciente de que 

contempla de forma ampla o interesse social. No mérito, o meu voto, por conseguinte, é 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 330-A, de 1. 995, na forma do substitutivo que estou 

apensando . 

Sala da Comissão em á:; Jk ~ c& 1?9 ti , 
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. COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

A; SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

Dispõe sobre a atividade dos 
profissionais de Educação 
Física e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de 
Educação Física. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - O exercício das atividades de Educação Física é 
prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 
Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° - Têm direito à designação de Profissional de 
Educação Física, podendo requerer registro em Conselho Regional 
de Educação Física: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação 
Física, oficial ou reconhecido; 

11 - os possuidores de diploma em Educação Física expedido 
por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado n a 
da legislação em vigor; 
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IH - os que, até a data do início da vigência desta lei , tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais 
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Profissional de Educação Física: 

I - coordenar, planejar, progranlar, supervisionar, dinamizar, 
dirigir, organizar, orientar, conduzir, implementar, analisar, avaliar 
e executar atividades, estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos e pesquisas nas áreas da atividade física e do desporto; 

II - executar treinamentos especializados; 

11I- prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria; 

IV - participar de 
. 

equIpes multidisciplinares e 
interdisciplinares; 

V - elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos. 

Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Educação Física, dotados de personalidade jurídica 

• de direito privado, autonomia administrativa e financeira, 
constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a orientar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos 
Profissionais de Educação Física e zelar pela fiel observância de 
seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições 
do Conselho Federal de Educação Física serão definidos em seu 
reginlento interno, que deverá ser promulgado no prazo máximo de 
120( cento e vinte) dias após a posse dos membros do mesmo 
Conselho e aprovados em assembléia de delegados das asso i"",,,,,,,V' 

) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. de profissionais de educação física e instituições de ensino de 
educação física convocada para tal fim. 

Art. 5° - O Conselho Federal de Educação Física terá sede no 
Distrito Federal e os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1 ° - O Conselho Federal de Educação Física será 
constituído de nove membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal 
de Educação Física serão eleitos por maioria de votos, em votação 
direta, dos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais , para 
um período de três anos, permitida uma reeleição consecutiva. 

Art. 6° - A regulamentação desta lei definirá como se dará a 
composição dos Conselhos Federal e Regionais para o primeiro 
mandato, que será tampão e com duração de 2( dois) anos. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90(noventa) dias a contar da sua publicação. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, etl'Í<~~ cR.r2. 
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Relator -PT/PA 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

soa LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

05/06/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1997 . 

~cfLo-
Veda de Almeida 

Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

o 
0L - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a regulamentação do 
Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

Art. ] ° - O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 
Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente 
registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° - Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 
Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 
autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

tIl - os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a 
serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 
programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de 
auditoria, consultoria e assessoria; realizar treinamentos especializados; 
participar de equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar informes 
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades fisie~ e do 
despo~ . . j~ 
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Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física, dotados de personalidade jurídica de direito privado, 
autonomia administrativa e financeira, destinada a orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício das atividades próprias dos Profissionais de Educação 
Física e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições do Conselho 
Federal de Educação Física serão definidos em seu regimento interno, que 
deverá ser promulgado no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias após a 
posse dos membros do mesmo Conselho e aprovados em assembléia de 
delegados das associações de profissionais de educação física e instituições de 
ensino de educação física convocadas para tal fim. 

Art. 5° - O Conselho Federal de Educação Física terá sede no Distrito Federal e 
Os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de Educação Física será constituído de nove 
membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física 
serão eleitos por maioria de votos, em votação direta, dos profissionais inscritos 
nos Conselhos Regionais, para um período de tr·ês anos, petmitida uma 
reeleição consecutiva. 

Art. 6° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de 02 anos, em reunião 
das associações representativas de Profissionais de Educação Física, cliadas nos 
termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das 
instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até 
90(noventa) dias após a promulgação desta lei . 

Alt. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

sal~~a~~omissõe l , em d;].. de ~~ de 1997 

---
J( ~ ~ 1 
Dept.tado PAULO ROCHA 
Relator PI IP A 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n° 330-A/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 
Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolch i, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Paulo Rocha, José Pimentel , Miguel Rossetto, Valdomiro Meger, Jovair Arantes, 
Hugo Rodrigues da Cunha, Zila Bezerra, Agnelo Queiroz, Noel de Oliveira, Sandro 
Mabel, Osmir Lima, Pinheiro Landim, Luciano Castro, Benedito Guimarães, Wilson 
Braga, Eraldo Trindade e Chico Vigilante. 
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Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997. 

J1z1.·0~·~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISJRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSAO LEGISLATIVA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Dispõe sobre a regulamentação do 
Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Educação Física". 

Art. 1 ° O exercício das atividades de Educação Física e a 
designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais 
regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais 
de Educação Física os seguintes profissionais: 

1- os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, 
oficialmente autorizado ou reconhecido; 

11 os possuidores de diploma em Educação Física expedido por 
instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em 
vIgor; 

111- os que, até a data do início da vigência desta lei , tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação 
Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação 
Física. 

Art. 3° Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria; realizar treinamentos especializados; participar de 
equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar informes técnicos, científicos 
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 

Art. 4° Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Educação Física, dotados de personalidade jurídica de direito privado, 
autonomia administrativa e financeira, destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício das atividades próprias dos Profissionais de Educação Física e zelar pela 
fiel observância de seus princípios éticos. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições do 
Conselho Federal de Educação Física serão definidos em seu regimento interno, 
que deverá ser promulgado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a 
posse dos membros do mesmo Conselho e aprovados em assembléia de 
delegados das associações de profissionais de educação física e instituições de 
ensino de educação física convocadas para tal fim. 

Art. 5° O Conselho Federal de Educação Física terá sede no Distrito 
Federal e os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1 ° O Conselho Federal de Educação Física será constituído de nove 
membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos por maioria de votos, em votação direta, dos 
profissionais inscritos nos Conselhos Regionais , para um período de três anos, 
permitida uma reeleição consecutiva. 

Art. 6° Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de 02 anos, em 
reunião das associações representativas de Profissionais de Educação Física, 
criadas nos termos da Constituição Federal , com personalidade jurídica própria, e 
das instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até 90 
(noventa) dias após a promulgação desta lei . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997. 

~~L4~' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEl N° 330-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 30/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1997 

/r / 
[)iJ~ ZJ~t..' 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 330-B, DE 1995 

(Do Sr. Eduardo Mascarenhas) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos conselhos federal e regionais. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 
- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 

substitutivo oferecido pelo Relator 

termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão 

votos em separado 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 

10 substitutivo oferecido pelo Relator 

termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

20 substitutivo oferecido pêlo Relator 

parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A designação e o exercício do Profi~~ional de 

Educação Física, em qualquer de suas áreas, são ple~rogativas do 

portador de diploma expedido ~or escolas ou institllições dp 

,Educaçã o Físi c a e.Dança, o ficiais ou reconhecidas, devidamentp. 

registradas no órgão compétente do Ministério da Educação, e 

regularmente inscrito no Conselho Regional de Educação Física da 

respectiva região. 

Parágrafo único: Os diplomas expedidos por escolas 

estrangeiras iguais ou assemelhadas, serão revalidados na forma 

da Lei. 

Art. 2Q são atividades exclusivas do Profissional de 

' Educação Física nas áreas da educação fisica, esportiva e 

gímnica: 

I _ direção, coor?enação e supervisão de cursos; 

I I _ ensino, pesquisa, treinamento, admil)istração, 

reeducação, recreação e lazer; 

IJI planejamento, elaboração, programação, 

implementação, direção, coordenação, execução, análise, 

organização , supervisão e avaliação de atividades, estudos, 

trabalhos, programas, planos, projetos e pesquisas; 

, 
IV assistência e treinamento especializado 

visando a participação em competicões; 

V auditoria, consultoria e assessoria; 

Art . 3Q - Atribuem-se, também, ao Profissional de 

fd0eaçáo flsiea as seguintes atividades, desde que reldcionadas 

com as Are~s da edllcação fisica, esportiva e gimnica: 

I elaboração de informes técnico cientificos; 

II gerenci3mento de projetos de desenvolvimento 



rrr a s s is tênc ia e educação cor po ral a ind ividuo~ 

ou col et iv i dades , em i nst itui ç ões p0bli ca~ o u p r i vada s; 

r v e s t .,dos e pesq u i sas mecad n l óg i cas; 

v estudos p. trabalhos e~perimentais. 

Parágrafo 0nico: é obrigatória a participação de 
Profissional de Educação Fí!:.ica em equipes multidisciplinares, 

criadas por entidades p0blicas ou privadas e destinadas a 

planejar, coordenar, supervisionar, i mpl ementa r, e~ecutar e 
avaliar politicas, programas, cursos nos diversos níveis, 

pesquisas ou eventos de Qualquer natureza, direta ou 
indiretamente relacionadas com atividades física, esportiva, e 
gímnicas, ~m como . elaborar e revisar legislação e CÓdigos 
próprios desta área . 

Art. 4Q Ficam criados o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais de Educação F(sica dotados 
de personalidade jurípica . de direito privado, auto nom ia 

admin i st r ativa e financeira, constituindo em seu conjunto uma 

auta r quia destinada a orientar, disciplinar e fiscaliza r o 

e ~er c lcio do Profissional de Educação Fí sica e zelar pela fie l 

o bs ervância dos seus princípios éticos. 

& lQ O Conselho federal dos Pro fis s ionais de Ed ücação 
fi síca é o órg i o supremo dos Conselhos Re g ionai s , c om j u ri sdição 

em todo ter r itório nacional . 

& 2 Q O Conselho federal se r á constituído de 9 ( nove ) 
memb r os efetivo s e 9 (nove) suplentes, b r a s ileiros , formados po,' 
Es cola Superior de Educaçâo física e Dança, eleitos po r ma i or i a 

de vo t os , em ésc rutír,i o ~ec r' eto , na Assembléia de Delegados 

& 3Q Para constituir o primeiro Conselho Federal do s 

Profi s sionais de Educação Física, o Mini s té r io d o Tr abalho 

Associações de Profissionais de co nvocara a s Educ ação f í s ica , 

. . , com personalidade jurídicas próprias , e s tad uais e terrltorlals, 

para elegerem os membros efetivos e suplentes desse Conselho, 

á · de 90 dias apÓs a publ icação desta lei, prazo m xlmo 

no 

3 
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& 4Q A estrutura, organização e atribuições do 

Conselho Federal dos Profiss i onais de Educação Física serão 

definidas pelo seu regimento interno que deverá ser promulgado no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta 

Art . SQ A fiscalização do exercício do Profissional 

de Educação Física compete aos Conselhos Federal é Regionais dos 

Pro~issionais de Educação Física, ressalvadas as atividades 

relacionadas ao ens ino regular, adstritas à leg i slação 

educacional própria. 

' Art. 6Q Es t a Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições' em contrário . 

JUSTI F ICAÇAO 

Através do presente Projeto de Lei , pretendemos criar o 

Conselho Federal dos Profissionais de Educação Física , com a 

finalidade de defender a sociedade e valorizar o exercíc i o destes ' 

profissionais. 

Na atual cónjuntura é inegável o · valor da Educação 

Física désde o Gtero materno até a terceira idade. Seu val~r e 

sua importância são propagados e recomendados por praticamente 

todos os segmentos p rofissionais que lidam com o Ser Humano. 

o alto preço social da medicina curativa, o elevado 

da inaptidão~ ,fizeram governos-despertar para a atuação 

prbfilática da atividade física como ~ator de promoção da saGde . 

Em uma sociedade profundamente voltada para os bens de consumo, 

onde a mecanização, o desenvolvimento e outros avanços conduziram 

o homem a uma vida sedentária, r evelou-se elevado o preço pago 

por este sedentarismo, por esta hipocinesia. 

o aumento do grau de conscientização da população sobre 

os fatores de risco tem provocado. gradual mudança no estilo de 

vida dos individuos que buscam uma prática maior de atividades 



f í sicas, quer seja em academias, assoc iações, clubes, praças 

públi c as, condomínios e outros. 

A prati c a sistemá tica ' de e xe rc í c ios f í sicos e de 

atividades esportivas tem marcada influência na melhoria de 

qualidade de vida, resultando também uma menor procura pelos 

s erviços de saúde 

t inquestionável o valor da atividade física no aumento 

, do bem es tar dos indivíduos. O exercício ajUda, também, 'a reduzir 

a a nsi edade e o ·· stress ··. 

A despei to dessa valoriza'ção, dessa propagação da 

i mpo r tância das atividades físicas, percebemos que houve a 

pr eoc upa ção tâo somente com a prática, deixando uma lac una na 

questão d e " quem " , q ual profissional, deve dinami zar, orientar, 

~onduzir o u admin istra r e s sa prática . 

Foi i nc enti v ada a prática do exercício pela po pu lação 

s e m que medidas f osse m t omada s para o c orreto uso d os mesmos. O 

modismo do e xer c í ci o, a corrida à s academias e ou t ras 

i ns t i tuições ge r ar a m unia p r ática dese il'fr' eada sem os cui d a dos 

dev i dos , mui tas vezes po r causa do despreparo do profissional ' que 

condul tal pr.át i ca , o que frequentemente causa danos inespe ra dos. 

'Quem melhor do que o egresso de Escolas de , Ed ucação 

F i sica e p a nça est á qual i f i cado e c~paci tpdo para deSempe nha r 

essa f u nç~o? Na ve r dade deveria ser uma função e xclusiva deste 

pro f iss i ona l . 

Pe rcebemos que muitos usuários, frequentador e s d as 

inst i tu i çõe s que oferecem atividades físicas gímn i cas 

e s portivas , imaginam ou conslderam Que estão sendo atendidos por' 

p r ofi s sionais habilitados. Não atentam para o fato de que 

q ua l quer pessoa pode vestir calção e agasalhO e conduzir essas 

ativi d a des sem possuir nenhum preparo prévio . Pior, 

paradigmaticamente, será chamado, por esse usuário, de Professor 

de Ed uca ç ão Física, e xatamente por não haver instrumento jurídico 

q ue impeça qualquer leigo de ministrar Qualquer tipo de atividade 

físi ca em qualquer instituição (academia, cl ube, condomínio, 

etc ... ) e e s ta situação desde muito veem se perpetuandO. 
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A educação física, o esporte e a dança atendem a todos 

os seres humanos, sem discriminação, integrando-se ao esforço da 

educação escolar e não escolar, sendo fatores de suma importância 

para' o ndsso desenvolv i mento harmônico e sadio. 

A regulamentação de uma profissão está centrada no 

contrato ético-social que deve prevalecer entre aqueles que a 

~ratican" Que são os seus profissionais, e a sociedade. Contrato 

este que supõe sempre a p,·eservação e a defesa dos interesses de 

uma coletividade, através de um pacto de identidade entre pares e 

do estabelecimento de ações e responsabilidades, daí resultando 

um" reconhecimento social pleno e in~qvívoco. Ent~nderl)Os , assim, 

que a ,·egulamentação dos Profissionais de Educação Física se 

faz urgente e necessária, sendo este pleito plenamente merecedor 

da atenção do Congresso Nacional. 

Acreditamos Que, criando-se o Conselho Federal e os 

consequentes Conselhos Regionais dos Profissionais de Educação 

Física, dotados de personalidade jurídica de direito público, 

autonomia administrativa e financeira, constituirão estes, em seu 

conjunto, um sistema destinado a orientar, disciplinar e 

fiscalizar o exercício da profissão, zelando pela 

observância dos princípios da ética e da disciplina da classe. 

Nésse sentido, esperamos contar com a colaboração e o 

apoio de nossos ilustres pares, votando favoravelmente pela 

medida pleiteada. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 1995 

PSOB - RJ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESfORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a 

Regimento 

art. 1 Q , I, 

abertura -



e divulgação na Ordem do Dia das Co missões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao p r oj e.to, a , part i r , de 19 ' óe maio de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram J;'ecebidas emendas 

ao projeto . 

Sala da Comissão, 29 de maio de 1995 

Oliveira 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CCL TVRA E DESPORTO 

I - Relatório 

Através do Projeto de Lei em epígrafe. pretende o autor 
regulamentar o trabalho do " Profissional de Educação Física e de Dança" e. 
assim. segundo se lê na justificação, impedir que. doravame, no interesse da 
coletividade, o ensino, a direção e a supervisão da educação fisica da 
população fique enrregue a pessoas incompetentes, 

Quer o autor, inclusive, que a educação fisica, o espone 
e a dança sejam orientados, com exclusividade, por individuos portadores de 
diplomas expedidos por instiruições de ensino devidamente registradas no 
MEC e inscritos em Conselho Regional de Educação Física. Desta torma. 
pretende assegurar-lhes amplo e irrestrito acesso ao mercado de trabalho. 

O autor propõe também que, na defesa dos interesses da 
coletividade. se criem o Conselho Feçieral e os Conselhos Regionais de 
Educação Física e de Dança, com a atribuição de orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício da profissão. 

O projeto está tramitando na Casa de forma regunental e 
não foi alvo de qualquer proposta de emenda. A apreciação do mérito eSta a 
cargo desta Comissão e da Comissão de Trabalho, de Administração e 
SefVlço publico. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

·A atividade fisica orientada, nos dias de hoje, faz pane 
da formação integral da pessoa humana e e indispensável ao seu pleno 
desenvolvimento - um dos três fins da educação proclamados no Art. 5° da 
Constiruição Federal. Daí por qu.e é dever do Estado promovê-la, quer como 
forma de expressão (CF., Art. 216, n, quer como prática desponiva (CF., 
Art. 217, Caput), quer como lazer (CF., Art. 217, § 3°). 

Estudos e pesquisas científicas, hoje disponíveis a 
população, comprovam e esclarecem sobre os beneficios que a 

1 
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movimentação corporal traz para a saúde. Soma-se a isto a força da midia na 

exploração da imagem positiva do atleta e nos inúmeros apelos à estética 

corporal, n!sultando em aumento de demanda de atividades corporais 

orientadas por profissionais especiaJizados. Aumenta a importânf;iá da 

disciplin~ de educação fisica nas escolas e multiplicam-se os programas de 

educação informal que incluem atividades de ginástica, jogos, dança e 

esporte. 

Observa-se no setor público o crescimento da área de 

-administração do esporte, lazer e programás comunitàrios, bem como. no 

setor privado, a proliferação de academias, clubes e centros esportivos. 

voltados à cultura do corpo e promoção da atividade fisica orientada. 

Neste contexto de expansão torna-se necessària e urgente 

a elaboração de legislação que ampare e regulamente a atuação dos 

profissionais de Educação Física e Dança. Pois, se o exercício profissional 

já se encontra regulamentado em instituições de ensino, está descoberto em 

todo o restante do campo de atuação existente hoje . 

O autor do projeto registra que a educação fisica, o 

esporte e o lazer atendem a todos os seres humanos, sem discriminação, 

integrando-se ao esforço da educação escolar e extra-e"s«.Olar, sendo fatores 

de suma importância p;ua o desenvolvimento harmônico e sadio de todos . É 

socialmente desejável que nos clubes, escolas, academias, praças de 

esportes, as atividades fisicas aí desenvolvidas sejam coordenadas, 

supervisionadas e orientadas por profissionais competentes. 

No cumprimento do dever de criar condições para que os 

cidadãos possam exercer de maneira satisfatória o direito à educação 

corporal, cabe ao Estado favorecer a formação de recursos hUtnanos 

tecnicamente qualificados e valorizar, no que couber, os profissionais de 

educação fisica e dança. Justifica-se, assim, a preferência que o PL sob 

exame pretende dar aos habilitados em curso superior de graduação. Pelo 

menos em tese, quanto mais elevado o nível de formação do 'profissional, 

melhor o desempenho do aprendiz. 

Por entender que a educação fisica e a dança estão 

intimamente ligadas à vida e à saúde das pessoas, concordo com a idéia 

básica do Projeto de Lei n° 0330, de 1995, que é a de estabelecer, por meio 

da lei, as condições para o exercício das atividades profissionais 

relacionadas com as mesmas. Contudo, o exame das contribuições que me 

foram encaminhadas por diversas entidades interessadas no assunto me 

convenceu da necessidade de seu aperfeiçoamento. 

Destaco as sugestões do Dr. Vanildo Rodrigues Pereira, 

docente da Universidade Estadual de Maringà; do professor Valter Bronzin 

da Universidade de Ponta Grossa; das professoras Débora S.A. Tadra, 

Elaine de Markondes, Gylian Meister Dib e Rosane dos Santos Gonçalves, 

da Faculdade de Artes do Paraná (F AP) e da Escola de Danças Clássicas do 

Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG); do professor Félix D'ávila do Sesi­

RJ; da Deputada Federal Marisa Serrano; das professoras Teima de Oliveira 

e Rita Bruel técnicas da Prefeitura de Cwitiba e do professor Lester 
. ' 

Pinheiro, técnico da Secretaria de Esporte e Twismo do Paraná, em grande 

parte aproveitadas. 



Voto, pois, favoravelmente ao Projeto de Lei nO 0330/95, 
na fonna do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

: ~iCIÕ JEQÓq.OV'~'-> 
Deputado Federal 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a 
regulamentação do trabalho dos 
profissionais de educação 
fisica e dança e cria o 
Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Educação Fis i ca e 
Dança. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O exercicio das atividades própri as 

dos profissionais de educação fisica e dança é prerrogativa 

dos brasileiros regularmente registrados em Conselho Regional 

de Educação Fisica e Dança . 

Art. Têm direito A designação de 

Profissional de Educação Fisica e Dança, podendo requerer 

registro em Conselho Regional de Educação Fisica e Dança: 

I) os possuidores de diploma obtido em curso 

superior ·de Educação Fisica ou Dança, oficial ou reconhecido; 

I I ) os pos s u idores de diploma em Educação 

Fisica ou Dança expedido por instituição de ensino superior 
estrangeira, 

desta lei, 

proprias dos 

revalidado na forma da legislação em Vigr'\ 

111) os que, até a data de inicio devigê~cia 
, 

tenham comprovadamente exercido atiVijdeS 

profiss i onais de educação fisica e dan9a. 

Parágrafo único. O registro referido no caput 

depende, ainda, de aprovação em exame de capac i t ação 

profissional, a ser r egulamentado pelo Conselho Federal de 

Educação Fisica e Dança. 

Art . 3 11 Não se aplica o d i sposto nesta lei: 

I) ao t reinador profissional de futebol, cu j a 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei NII 

8650, de 22 de abri l de 1993 : 

9 
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11) aos professores de Educação Fisica 

amparados pela leqislação de ensino . 

111) ao~ bailarinos, coreógrafos, ~nsaidores 

de dança e maitres de ballet, cuja atividade profissional se 

encontra requlamentada pela Lei ~g 6533, de 24 de maio de 

1978. 

Art . São atividades exclusivas do 

Profissional de Educação Fisica, na área de sua competência: 

I coordenação, 

execução de atividades de academias 

supervisão técnica e 

de ginástica, educação 

corporal, desportos, lutas e congêneres; 

11 - realização de estudos e pesquisas; 

III execução de treinamentos 

especializadoR ' 

IV prestação de serviços de auditoria, 

consultoria e asses,oria; 

V e l aboração informes té<;fnicc.-

cientificos; 

VI 

multidisciplinares; 

participação em 

VII assistência 

individuos ou coletividades, em 

privadas. 

e educação 

instituições 

corporal 

públicas 

a 

ou 

Art. sg SÃO atividades exclusivas do 

Profissional de Dança, na área de sua competênciaz 

I coordenação, supervisão técnica e 

execuçÃo de atividades de academias e outros cursos livres de 

dança e educação corporal; 

11 - realizaçÃO de estudos e pesquisas na 

área de dançaJ 

III assistência e treinamento 

especializado, v i sando à part icipação em concursos, mostras e 

espetáculos; 

IV elaboração de informes técnico-

cientificos e técnico-artisticos; 

V - prestaçAo de serviços de consultoria e 

assessoria em projetos de fomento da dança; 

VI participaçAo em equipes 

multidisciplinares, em tudo que se relacione direta ou 

indiretamente A dança. 

Art. 68 t vedado aos profissionais de 

.---



1 1 -------------------------------------------------------------------Educação F1sica e Dança o exercício de atividades próprias 

dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais disciplinadas 

no Decreto-Lei NQ 938, de 13 de outubro de 1969. 

Art. 7Q Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física e Dança, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, aUTE~a 
administrativa e financeira, constituindo em seu conju to uma 

autarquia destinada a orientar, disciplinar e fisca iza o 

exercício das atividades próprias dos Profissionais 

educação fisica e dança e zelar pela fiel observ!ncia de s 

principios éticos. 

ParAgrafo único. A estrutura, a organização e 

as atribuições dos Conselhos de Educação Fiaica e Dança 

serão definidas em seu regimento interno, que deverA ser 

promulgado no prazo mAximo de 120 (cento e vinte) dias após a 

regulamentação desta lei. 

Art. 8Q O Conselho Federal de Educação Fisica 

e Dança terA sede no Distrito Federal e os Conselhos 

~egionais terão sede em capitais de Estados. 

S 1Q O Conselho Federal de Educação Fisica e 

Dança será constituído de 9 (nove) membros efetivos e 9 

(nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 

representação proporcional dos profissionais das duas áreas, 

sem prejuízo do disposto no art. 2Q desta lei. 

S 2Q OS membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física e Dança serão eleitos por 

maioria de votos em escrutínio secreto, na Assembléia de 

Delegados Regionais, para um per iodo de 4 (quatro) anos, 

vedada a reeleição . 

S 3Q 

suplentes do Conselho 

Os primeiros membros efetivos e 

Federal de Educação Física e Dança 

serão eleitos em reunião das associações de 

educação e fisica e dança registradas 

profissionais de 

nos termos da 

Constituição Federal, a realizar-se no prazo de 90 dias após 

a regulamentação desta lei. 

Art. 9Q O Poder Executivo regulamentarA esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

vigência. 

sua publicação. 

contrArio. 

Art. 10 Q Esta lei entra em vigor na' data 
I 

Art. Revogam-se as disposiçõeJ 
. / 

de 

em 

Sala da Comissão, em de de 199 • 

,;' 
' I r I / ,1 / 1.- / 1 i 

; , . ~ . . 
• Deput'á'do -Mauiici~ reciuu.õ 

Relator 
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~MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , lI, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q, I, 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

~ : paz.:tir ', de ~8; , de'I!l<I0,sto de 1995, por cinco s·essões. Esgotado o 

p'raió, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1995 

., 

"'Oliveira 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o PL nO 330/95, nos termos do parecer do 
Relator. Os Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan apresentaram voto em separado, 
favorável, com restrições, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Marisa Serrano e Paulo Lima, Vice· Presidentes; Adelson Salvador, 
Alexandre Santos, Alvaro Valle, Augusto -Naroes, Carlos Alberto, Elias Abrahão, Esther 
Grossi, Eurico Miranda, Expedito Junior, Flávio Aros, Ivandro Cunha Lima, José Linhares, 
Lydia Quinan, Maria Elvira, Maurício Requião, Nelson Marchezan, Osvaldo Biolchi, Pedro 
Wilson, Ricardo Gomyde, Simara Ellery, Wolney Queiroz e Ubiratan Aguiar, 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

Depu es 

;1~ ~ r 
~- \ ' '-.; 

De utado aurício :~1íiã'ó 
Relator 7' 



, . . 
SUBSTITUTIVO ADOTADO (CECD) 

Dispõe sobre a regulamentação do trabalho dos profissionais de 
educação fisica e dança e cria o Conseiho Federal e Conselhos 
Regionais de Educação Fisica e Dança. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O exercício das atividades próprias dos profissionais de educação fisica e 
dança é prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados em Conselho Regional de Educação 
Fisica e Dança. 

Art. 2° - Têm direito á designação de Profissional de Educação Física e Dança, 
podendo requerer registro em Conselho Regional de Educação Física e Dança. : 

1- os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação Física ou 
Dança, oficial ou reconhecido; 

Il- os possuidores de diploma em Educação Física ou Dança expedido por 
instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

UI- os que, até a data de início de vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos profissionais de educação fisica e dança. 

Parágrafo único - O registro referido no caput depende, ainda, de aprovação em 
exame de capacitação profissional, a ser regulamentado pelo Conselho Federal de Educação 
Fisica e Dança. 

Art . 3° - Não se aplica o disposto nesta lei : 

1- ao treinador profissional de futebol , cuja atividade profissional se encontra 
regulamentada pela Lei nO 8.650, de 22 de abril de 1993; 

11- .. , pcof""'re, do Ed'''<lo F;,;" =pM,do' p".'o~"",o do ".fI 
UI- aos bailarinos, coreógrafos, ensaiadores de dança e maitres de ballet, rUja 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei n° 6.533, de 24 de maio de 19f78. -

Art . 4° - São atividades exclusivas do Profissional de Educação Física, na área de 
sua competência: 

1- coordenação, supervlsao técnica e execução de atividades de academías de 
ginástica, educação corporal, despol1os, lutas e congêneres; 

Il- realização de estudos e pesquisas; 

III- execução de treinamentos especializados; 

IV-prestação de serviços de auditoria, consultoria e assessoria; 

V-elaboração de informes técnico-científicos; 

VI- pal1icipação em equipes multidiscíplinares; 

VIl- assistência e educação corporal a individuos ou coletividades, em 
instituições públicas ou privadas. 

Art. 5° - São atividades exclusivas 'do Profissional de Dança, na área de sua 
competência: 

1- coordenação, supervisão técnica e execução · de atividades de academias e 
outros cursos livres de dança e educação corporal; 

1I- realização de estudos e pesquisas na área de dança; 

UI- assistência e treinamento especializado, visando á pal1icipação em concursos, 
mostras e espetáculos; 

.' q . .) 
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14 
IV-elaboração de infonnes técnico-científicos e técnico-artísticoS; 

V-prestação de serviços de consultoria e assessoria em projetos de fomento da 

dança; 
VI- participação em equipes multidisciplinares, em tudo q\ se relacione direta 

ou indiretamente à dança. 

Art . 6° - É vedado aos profissionais de Educação Física ~ Dança o exercício de 

ativídades próprias dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacíonais disciplinadas no Decreto-Lei nO 

938, de 13 de outubro de 1969. n 
. Art. 7° .- Ficam criados o Cons~lho F.ed~r:U e os. <:onsel~os Regior(ais ~~ 

Educação FíSIca e Dança, dotados ' de personahdade junCla de dlretto pnvado, aut,ononu, 

admínistrativa e financeira, constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a ?rientay, 

disciplinar e fiscalizar o exercício das ativídades próprias dos profissionais de educação fisica e 

dança e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuíções dos Conselhos de 

Educação Física e Dança serão definidas em seu regimento interno, que deverá ser promulgado 

no prazo máximo de 120 (cento e vínte) dias após a regulamentação desta lei. 

Art . 8° - O Conselho Federal de Educação Física e Dança terá sede no Distrito 

F ederal e os Conselhos Regionais terão sede em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de Educação Física e Dança será constituído de 9 

(nove) membros efetivos e 9 (nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 

representação proporcional dos profissionais das duas áreas, sem prejuízo do disposto no art . r 
desta lei . 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física e 

Dança serão eleitos por maioria de votos em escrutínio secreto, na Assembléia de Delegados 

Regionais, para um penodo de 4 (quatro) anos, vedada a reeleição. 

§ 3° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 

Educação Física e Dança serão eleitos em reunião das associaÇões de profissionáis de educação 

fisica e dança registradas nos tennos da Constituição Federal, a realizar-se no prazo de 90 

(noventa )dias após a regulamentação desta lei. 

Art . 9° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)dias 

a contar da data de vigência. 

Art . 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . li - Regovam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

i ~ ~~.r:\ (1 .~ . 
Deputaao lY1aU~ci~O 

Relator 

VO'%O EM SEPARADO DO SR. DEPUTADO .u.sO. MARCHEZlUf 

o projeto de lei em eplgrafe, em seu art. IR, 

propõe que a deslgnaç!o e o exerclcl0 do Profissional de 

Educaç!o Flsica, em qualquer de suas !reas, sejam 



prerro;ativas do portador de diploma expedido por .scolas ou 
laatltu196ea d. Iducaçlo Flstca e DaDça. 

AD dispensar o meslDO tratamento l Educação 
Flaica e 1 Dan~a, o nobre Autor comete grave equIvoco 
conceitual, uma vez que ae trata de atividades distintas 
quanto 1 natureza e quanto ls finalidades. e elementar que a 
;raduação e. Educaçlo FIsica nlo habilita necessariamente 
para a pratica e o 1naino da Dança e que o aprendizado da 
Dança nlo iaplica neceasariamente qualificação para o 
exerclcio de atividades próprias do profissional de 
!ducaçlo Flsica. 

e, pois, COIII justa razio que o Relator, o 
atento, esclarecido e eaforçado Deputado MaurIcio Requiio, se 
aanifesta pela aprovaçlo do PL, na forma de um Substitutivo, 
.. cujo bojo acolhe, ainda, sugestões de entidades ligadas l 

educaçlo f!sica e 1 dança. Contudo, ell que pese a not4vel/ , 
contribuiçlo ao apr1JDOramento da proposiçio, o nobre Relator 
nlo evita o equIvoco anteriormente identificado, eis que o 
Substitutivo reconhece ua certo ··Profinional da Educaçio 
FIsica e Dança· e cria um ·Conselho Federal de Educaçio 
Flsica e Dança·, COIDO se educaçio fIsica e dança fossem vinho 
da mesma pipa I 

10tJ submeter l apreciaçio dos ilustres pares 
desta COlllisslo o meu voto, esclareço que sou pela aprovação 
do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Ng 330, de 1995, 

desde elll seu texto sejam diferenciados os Profissionais da 
Educaçlo FIsica e os Profissionais da Dança e previs~s 

conselhos especlficos para cada categoria. 

No embalo destas alterações, proponho, ainda, 
a supressão do inciso 111 do artigo 2 g , por prever, segundo 
os especialistas, equiparaçio indiscriminada de leigos I sem 
qualquer exigência de formaçio especifica compensadora e "de 
nIval de .scolaridade mlnimo, e do artigo ag, cujos 
diapositivos cabelll melhor na regulamentação, preceituada no 

art. 9 •. 

Para que nio haja d6vida sobre minhas 
intenções, anexo a este Voto o texto que gostaria de ver 

aprovado. 

Sala da Comisslo, e de 1995 

15 
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SUBSTITUTIVO 

Regulamenta" o ' trabalho dos 
profissionai~ de , ~duç~çã.o "fisica " e ' 
dos profissionais dança e cria os 
respectivos conselhos federais e 
regionais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O exercicio das atividades próprias 

dos profissionais de educação fisica e dos profissionais de 

dança é prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados 

em seus respectivos Conselhos Regionais . 

Art. Têm direito designação de 

Profissional de Educação Fisica, podendo requerer registro 

em Conselho Regional de Educação Fisica: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso 

superior de Educação Fisica, oficial ou reconhecido; 

Fisica 

11 - os 

expedido por 

possuidores de diploma em Educação 

instituição de ensino superior 

estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor. 

Par6grafo único. O registro referido no 

'caput' depende, ainda, de aprovação em exame de capacitação 

profissional, a ser regulamentado pelo Conselho Federal de 

Educação Fisica . 

.Art. 30 Têm direito à designação de 

Profissional de Dança, podendo requerer registro em Conselho 

Regional de Dança • 

I os possuidores de diploma 

cursos superior de dança, oficial ou reconhecido; 

obtido em 

expedido por 

II os 

instituição 

possuidores 

de ensino 

de diploma em Dança 

superior estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; 

Parágrafo único. O registro referido no 

' caput' depende, ainda, de aprovação em exame de capacitação 

profissional, a ser regulamantado pelo Conselho Federal de 

Dança. 

Art. 40 Não se aplica o disposto nesta lei: 

Il ao treinador profissional de futebol, cuja 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei NO 

8650, de 22 de abril de 1993; 
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U) aos 

amparados pela legislaç!o 

professores 

de ensino. 

de Educação Fisica 

111) aos bailarinos, coreógrafos, ensaidores 

de dança e maltres de ballet, cuja atividade profissional se 

encontra requla_ntada pela Lei. NII 6533, de 2' de maio de 

1978. 

Art. 511 S!o atividades exclusivas do 

Profissional de Educação Fisica, na Area de sua competência: 

I coordenação, supervisão técnica e 

execuç!o de atividades de academias de qinAstica, educação 

corporal, despor.tos, lutas e congêneres; 

11 - realizaç!o de estudos e pesquisas; 

UI execução de treinamentos 
especializados; 

.IV prestaç!o de serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria; 

v 
cientificos; 

VI 

multidisciplinares; 

elaboração de 

participação 

informes técnico-

em equipes 

individuos 

privadas. 

ou 

VII assistência 

coletividades, em 
e educação 

inst:ituições , 

corporal 

públicas 

a 

ou 

Art. São atividades exclusivas do 
Profissional de Dança, na Area de sua competência: 

I coordenação, supervisão técnica e 

execuç!o de atividades de academias 

dança e educaç!o corporal; 
e out:ros cursos livres de 

11 realização de estudos e pesquisas na 

area de dança; 

UI 

especializado, visando 

espetaculos, 

IV 

assistência 

A participaç!o em 

elaboração de 

e treinamento 

concursos, mostras e 

informes técnico-

cientifico. e t'cnico-art1stic08' 

V - prestaç!o de serviços de consultoria e 

assessoria em projetos de fomento da dança; 

VI 
multidisciplinares, em 

indiretamente A dança. 

tudo 

participação em 

que se relacione 

equipes 

direta ou 

• 
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18 
Art. 611 e vedado 

Educaç!o Flsica e dos Profissionais 

aos Profissionais 

de Dança . o exerclcio 

de 

de 

atividades próprias dos fisioterapeutas 

ocupacionais disciplinadas no Decreto-Lei NII 

outubro de 1969. 

e terapeutas 

938, de 13 de 

Art. 711 Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educaç!o Flsica e o Conselho Federal e 

os Conselhos Regionais de Dança, dotados de personalidade 

juridica de direito pr i vado, autonomia administrativa e 

finance i ra, constitu i ndo em seu conjunto autarquias 

destinadas a orientar, disciplinar e fiscalizar, 

respectivamente, o exercicio das atividades próprias dos 

Profissionais de Educaç!o Flsica e do~ Profi8aio~4is de 

Dança . e zelar pela fiel observAncia de seus principios 

ético!> . 

Parágrafo único. A estrutura, a or~anizaç!o e 

as atribuições dos Conselhos de Educação Flsica e dos 

Conselhos de Dança ser!o definidas em seus regimentos 

internos, que dever!o ser promulgados no prazo m4ximo de 120 

(cento e vinte) dias ap6s a regulamentação desta lei. 

Art . 9 a O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

vigência. 

Art . 10 a Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. u a Revogam-se as disposições em 

contrário . 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputado 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EURICO MIRANDA 

Concordo plenamente com a a idéia básica da 

regu . tação proposta pelo nobre Deputado Eduardo 

Mascê_ .las , na forma do substitutivo apresentado 

Relator . Entretanto, não posso aprovar a reunião, numa 

mesma corporação, de profissionais tão dispares quanto 
benefic iári os deste projeto de lei. 

pelo 

só e 

os 

Note-se que a proposição, nos artigos 4 a e 
sa, r €:::-:-ectivamente, reconhece a existência de atividades 

próp exclusivas , do "Profissional de Educação Física " , 

ao l i atividades próprias, exclusivas, do "Profissional 

de C Em contraste, a ementa , o art. 2a e o art. 6a , 

e 

e 



da f , .e estão redigidos, insinuam a existência de mais 

um b :iário" , que seria o "Profissio.nal de Educação 

Físic~ Jança". O art. 7 Q , por cúmulo, prevê a criação de 

um "Con:õelho Federal de Educação Física e , Dança 'i, quando, 

pela lógica, cada categoria deveria ter o seu Conselho. 

Assim, voto com o Relator sob a condição de 

que reescreva o Substitutivo no sentido de, onde necessário, 

promover os descasamentos que se impõem por força do 

princípio da coerência interna. 

Sala da Comissão, em de de 199 

Deputado Eurico Miranda . 
. ./' ' ~ 

~ ~?~'< ~ -=-~ 
é-

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3'30-A/95 

Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento"lnterno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

20/03/96, por cinco sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto, 

Sala da Comissão, em 28 de março de 1996. 

(J~.~ 
T~~da de Almeida 

Secretária 

. i ' ~ .. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Por melO do · projeto de lei aCima caracterizado, objetiva o Sr. 

Deputado EDUARDO MASCARENHAS regulamentar a atividade do profissional de 

Educação Física, tomando-a prerrogativa do "portador de diploma expedido por escolas ou 

instituições de Educação Física e Dança " ou o expedido por escola estrangeira e 

revalidado na forma da lei . 

Estabelece a proposição as atividades a serem desenvolvidas, em 

caráter exclusivo ou não, pelo profissional a que diz respeito, e cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Educação Física, aos quais atribui a fiscalização do exercício da profissão. 

O projeto já tramitou pela Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, que o aprovou nos termos de substitutivo apresentado p~lo relator, o Sr. 

Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, tendo os Srs. Deputados· EURICO MIRANDA E 

NÉLSON MARCHESAN apresentado votos em separado, favoráveis, com restrições. 

Nesta Comissão de Trabalho_ de Administração e Serviço Público, 

aberto, em 20/03/96, o prazo regimental de cinco sessões para a apresentação de ~s, 
nenhuma foi recebida. \ 

E o relatório . 

~..J 

.3 Q. n - VOTO DO RELATOR 

Recebi a relatoria desse Projeto após o impedimento do Deputado 

Paulo Paim_ pelo motivo do mesmo haver saído da CT ASP, em função de ter assumido a JI 

Secretaria da Casa. Quero ressaltar o brilhante trabalho do meu colega Paulo Paim, que 

realizou e participou de uma série de palestras, debates, audiências públicas e reuniões com 

os mais diversos segmentos interessados, de maneira a poder propor um substitutivo que 

atendesse aos reais anseios da categoria dos profissionais de Educação Física. 

Ao ser designado relator. nesta Comissão, do projeto de lei em 

epígrafe, dei-me conta, de imediato, da relevància da proposição, pela intenção de só 



perrrutlr o exercício profissional, na área de educação fisica, a pessoas adequadamente 

qualificadas em cursos ministrados por escolas oficiais ou reconhecidas nos termos da 

legislação vigente. 

E inegável a importância da atividade fisica. Nos dias de hoje os 

exercícios fisicos e o esporte, em particular, não são apenas prática das elites ou dos bem­

dotados, mas constituem uma necessidade e um direito de todo cidadão. Trata-se de 

recurso formativo, educativo e integrador, abrangendo o ser em sua totalidade e 

objetivando a saúde, a aptidão para a ação e o trabalho, o desenvolvimento de valores 

ético-morais e a integração social, fatores indispensáveis à cidadania. 

Por outro lado, a prática da atividade fisica só atingirá os elevados 

fins a que me referi, se orientada corretamente por profissionais qualificados. Em caso 

contrário, pode representar até mesmo risco para a saúde e a integridade fisica do 

praticante. 

Ciente, pOIS, da relevância da matéria, procurei desde logo 

informar-me da situação vigente no campo da atividade fisica. 

Utilizaram-se os subsídios de uma conferencia que a Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul promoveu sobre o tema, em Porto Alegre, em 10/05/96 . O 

público era constituído por professores e universitários da área. Levantaram-se questões 

pertinentes ao interesse dos profissionais pela regulamentação e relalivas ao texto da 

proposição, havendo alguns profissionais contrários à proposta. 

A fórmula democrática para sanar os impasses então vislumbrados, 

foi a proposição levada a termo pelo Deputado Paim de propor a realização, na ~ra 
dos Deputados, de audiência pública, levada a efeito no dia 17/1 0/96, no Plenário 12 desta 

Casa. Ouviram-se, naquele ensejo, segmentos sociais e profissionais interessados na 

matéria. 

No periodo compreendido entre 10/05/96 e I 7/1 0/96 foi recebido 

grande numero de abaixo-assinados, manifestações e correspondências de entidades 

representativas, instituições acadêmicas, órgãos governamentais, empresas, associações 

profissionais e de indivíduos. Noventa e nove por cento manifestaram-se a favor da 
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regulamentação e, dado significativo, nenhuma instituição se declarou contrária a tal 

providência, havendo apenas sido sugeridas algumas ressalvas ao texto proposto. 

A audiência pública teve comparecimento significativo. Conforme 

programado, o Prof Jorge Steinhilber historiou a formação do profissional de educação 

fisica, ressaltou o espírito associativo e de orgariização da classe e defendeu a 

regulamentação. Em seguida, o Prof. Roberto Lial, presidente da Federação das 

Associações de Profissionais de Educação Física, deu conta de que, no último congresso da 

entidade, os profissionais deliberaram pela imediata regulamentação profissional. Apoio à 

iniciativa também foi manifestado pelo Prof. Ricardo Machado, Diretor do Instituto 

Nacional de Desenvolvimento do Esporte (INDESP), do Ministério Extraordinário dos 

Esportes. 

Seguiram-se debates, franqueando-se a palavra inclusive aos que se 

opõem a regulamentação, mas registrando-se manifestações favoráveis de diversos 

representantes de entidades e instituições da área em foco . 

o exaustivo trabalho desenvolvido em estudos, pesquisas, debates, 

consultas formais e informais a especialistas das áreas da saúde, do esporte e da educação 

fisica, deixou patente a importància da atividade fisica como meio preventivo de distúrbios 

fisicos e psíquicos do homem, registrando-se, em tal posição, consenso entre todos os 

profissionais da área -- médicos, nutricionistas, psicólogos, fisioterapeutas etc. 

Ficou evidenciado, outrossim, que o fato de pessoas destituídas de 

formação adequada assumirem, como é prática corrente, o papel de dinamizadores das 

atividades fisicas em lugares como clubes, academias, condominios, colocam em sério risco 

a sociedade. Casos, às vezes fatais , de traumatismos, lesões morfo-fisiológicas ou 

psíquicas, resultam da ação desses pseudo-profissionais, como a mídia notic~m 
freqüência. E isso e resultado da falta de um instrumento legal regulador, disciplinador e 

promotor dó controle ético da atividade focalizada. 

Efetivada a regulamentação de que trata o projeto de lei ora 

examinado e instalados os conselhos que ele cria, resguardada estará a sociedade brasileira 

de ser atendida, nas atividades de Educação Física, por pessoas desprovidas da formação 

mínima adequada. 



E este, aliás, um dos casos em que se justifica plenamente a 

regulamentação profissional. Não 'se trata de 'criar reserva 'de mercado para o amparo de 

privilégios, e sim de estabelecer normas para que, numa área importante para a saúde da 

população, o exercício profissional seja pennitido apenas àqueles que receberam a 

fonnação adequada a preservá-la e promovê-la. 

Destaco o trabalho que, sobre a matéria, foi realizado pela 

comissão ,que reUnIU o Prof. Luiz Santos Cardoso, presidente da Associação dos 

Profissionais de Educação Física do Rio Grande do Sul; o Prof. Eugênio da Silva Corrêa, 

representante da Universidade Castelo Branco; o Prof. Flávio Delmanto, representante do 

Conselho Nacional dos Dirigentes das Escolas de Educação Física e da Faculdade de 

Educação Física das FMU-SP; o Prof. Gilberto José Bertevello, representante do Sindicato 

dos Estabelecimentos de Esportes Aquáticos, Aéreos e Terrestres do Estado de São Paulo 

eda União Nacional das Escolas de Natação; o Prof. Jorge Steinhilber, coordenador do 

Movimento Nacional em Prol da Regulamentação do Profissional de Educação Física e 

Diretor da Associação dos Profissionais de Educação Física do Rio de Janeiro; o Prof. 

Marino Tessari, presidente da Associação dos Profissionais de Educação Física de Santa 

Catarina e representante da Universidade do Estado de Santa Catarina. 

Uma palavra sobre as controvérsias relativas ao profissional de 

dança. O termo dança é muito abrangente, dizendo respeito a diversas manifestações 

culturais, desportivas, sociais e recreativas. O Projeto original do sr. Deputado EDUARDO 

MASCARENHAS· regulamenta o exercício profissional da educação fi sica COino 

prerrogativa dos portadores de diplomas expedidos " por escolas ou instituições de 

Educação Física e Dança" , porém não estabelece distinções de atribuições entre os 

fonnados nas duas especialidades. 

O substitutivo do Sr. Deputado MAURÍCIO REQUlÃU concorda 

com a idéia básica do PL nO 330, de 1.995, mas estabelece atividades a serem exercidas 

pelos profissionais de educação fisica e outras a serem desempenhadas pelos d~a. 
Toda\ia, cria conselhos federal e regionais de Educação Física e Dança. Votos em 

separado dos Srs. Deputados EURICO MIRANDA e NÉLSON MARCHEZAN enfatizam, 

a necessidade de diferenciar. distinguir, as duas atividades, com a criação de conselhos 

federal e regionais distintos. 

Sem entrar no mérito de tal discussão, concluo, levanílo em 
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consideração todas as contribuições recebidas, pela necessidade de regulamentar o 

e,{erclcio profissional dos egressos das escolas de educação fisica: 

Assim, remeto-me à essencia do projeto original, ciente de que 

contempla de forma ampla o interesse social. No mérito, P meu voto. r')r con<;eguinte. " 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 330-A, de 1. 995 , na forma do substitutivo que estou 

,1 pp.nso.ndo . 

. ~ (Q9'f 
Sala. da Comissão; em 20 dR,.. , I~ 

HA 

1° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre a atividade dos' 
profissionais de Educação 
Física e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de 
Educação Física. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I o - O exercício das atividades de Educação Física é 
prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 
Conselhos Regionais de Educação Física . 

.. 
5 Art. 20

_ Têm direito à designação de Profissional de 
~ Educação Física, podendo requerer registro em Conselho Regional 
!: oo;t 
~ (O de Educação Física: 
M 
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I -. os possuidores de diplolna obtido em curse ::b Educação 
Física, oficial ou reconhecido~ 

11 - os possuidores de diploma em Educação Física expedido 
por instituição de ensino superior estrangeira~ revalidado !1~a 
da legislação em vigor; 

In -os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais 
de Educação Físic~ nos termos a serem estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Protissional de Educação Física: 

I - coordenar, planejar, prograrnar, supervisionar, dinamizar, 
dirigir, organizar, orientar, conduzir, implementar, analisar, avaliar 
e executar atividades, estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos e pesquisas nas áreas da atividade física e do desporto~ 

11 - executar treinamentos especializados; 

111- prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria~ 

IV - participar de 
. 

equIpes multidisciplinares e 
interdisciplinares~ 

V - elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos. 

Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Educação Física, dotados de personalidade jurídica 
de direito privado, autonomia administrativa e financeira, 
constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a orientar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos 
Profissionais de Educação Física e zelar pela fiel observância de 
seus princípios éticos. 
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Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições 
do Conselho Federal de Educação Física serão definidos em seu 
regimento interno, que deverá ser promulga~o no prazo máximo de 
120( cento e vinte) dias após a posse dos membros do mesmo 
Conselho e aprovados em assembléia de delegados das asso~es 
de profissionais de educação física e instituições de ensino de 
educação física convocada para tal fim. 

Art. 5° - O Conselho Federal de Educação Física terá sede no 
Distrito Federal e os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1 ° - O Conselho Federal de Educação Física será 
constituído de nove membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal 
de Educação Física serão eleitos por maioria de votos, em votação 
direta, dos profissionais inscritos nos' Conselhbs Regionais, para 
um período de três anos, permitida uma reeleição consecutiva. 

Art. 6° - A regulamentação desta lei definirá como se dará a 
cOlnposição dos Conselhós Federal e Regionais para o primeiro 
mandato, que será tampão e com duração de 2( dois) anos. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará e~~a lei no prazo 
de 90(noventa) dias a contar da sua publicação. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, eur<~~ 
& . /qq f, 

Deputado PAULO R CHA 
Relator -PTIP A 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

05/06/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1997. 

/ ............. /~~ 
Veda de Almeida 

Secretária 

2° SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a regulamentação do 
ProfISsional de Educação Física e cria 
seus respectivos Conselho Federal" e 
Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

Art. 10 - O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 
Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regulannente 
registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 
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Art. 2° - Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 
Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 
autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
ensino superior estrangeira, revalidado na fonna da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos tennos a 
serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 
programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de 
auditoria, consultoria e assessoria; realizar treinamentos especializados; 
participar de equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar infonnes 
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do 
desporto. 

Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física, dotados de personalidade jurídica de direito privado, 
autonomia administrativa e fmanceira, destinada a orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício das atividades próprias dos Profissionais de Educação 
Física e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições do Conselho 
Federal de Educação Física serão defmidos em seu regimento interno, que 
deverá ser promulgado no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias após a 
posse dos membros do mesmo Conselho e aprovados em assembléia de 
delegados das associações de profissionais de educação física e instituições de 
ensino de educação física coilVocadas para tal fim. 

Art. 5° - O Çonselho Federal de Educação Física terá sede no Distrito Federal e 
Os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de Educação Física será constituído de nove 
membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física 
serão eleitos por maioria de votos, em votação direta, dos profissionais inscritos 



nos Conselhos Regionais, para um período de três anos, permitida uma 
reeleição consecutiva, 

Art. 6° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos para um mandàto tampão de 02 anos, em reunião 
das associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos 
termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das 
instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até 
90(noventa) dias após a promulgação desta lei . 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em :;;J.. de C-vLJ-'-L-~'-'-.P de 1997 

Deputado PAULO ROCHA 
Relator PT IP A 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n° 330-A/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 

Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Paulo Rocha, José Pimentel, Miguel Rossetto, Valdomiro Meger, Jovair Arantes, 
Hugo Rodrigues da Cunha, Zila Bezerra, Agnelo Queiroz, Noel de Oliveira, Sa.ndro 

Mabel, Osmir Lima, Pinheiro Landim, Luciano Castro, Benedito Guimarães, Wilson 
Braga, Eraldo Trindade e Chico Vigilante. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997. 

~~'~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

"Dispõe sobre a regulamentação do 
Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos , Conselho Federal , e, 
Conselhos Regionais de Educação Física". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
.. . . . . .. . . I · ··· '.·, 

, . , • " I '. " " 
, . 

Art. 1° O exercrelo - das atividades de Educação, ,Física . e . a. 
designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissjon~is 
regularmente registrados nos Conselhos Regior.ais de Edy~ção. Físi~ . . ". , " 

Art. 2° Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais 
de Educação Física os seguintes profissionais:' . , " . ..,". , , . . . " . " 

••• I \, 1 • 

1- os possuidores de diploma obtido em, curso de Educação Física. 
oficialmente autorizado ou reconhecidp; , , ' . " , . . 

, ., ... 

11 ' os possuidores de dipl'oma em Educaçâo Física', expedido pOr 
instituição de ensino superior estrangeira, révalidado na forma da 'legisláÇãO' 'em . ., " 

vIgor; . . 

111- os que, até a data do início da vigência desta ' lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades pr6pria~ dos, Profi~~ionais de Educação 
Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação 
Física. 

Art. 3° Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria; realizar treinamentos especial izados; participar de 
equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar informes técnicos, científicos 
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 

Art. 4° Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Educação Física, dotados de personalidade jurídica de direito privado, 
autonomia administrativa e financeira, destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício das atividades próprias dos Profissionais de Educação Física e zelar pela 
fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições do 
Conselho Federal de Educação Física serão definidos em seu regimento interno, 



que deverá ser promulgado no prazo máximo de 120 (cento e · vinte) dias após a 
posse dos membros do mesmo Conselho e aprovados em assembléia de 
delegados das associações de profissionais de educação. física e instituições de 
ensino de educação física convocadas para tal fim. 

Art. 5° O Conselho Federal de Educação Física terá sede no Distrito 
Federal e os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1° O Conselho Federal de Educação Física será constituído de nove 
membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos por maioria de votos, em votação direta, dos 
profissionais inscritos nos Conselhos Regionais, para um período de três anos, 
permitida uma reeleição consecutiva. 

Art. 6° Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Educação Física serao eleitos para um mandato tampão de 02 anos, em 
reunião das associações representativas de Profissionais de Educação Física, 
criadas nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e 
das instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prGzo de até 90 
(noventa) dias após a promulgação desta lei. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de .997. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
1- RELATORlO 

PROJETO DE LEI N° 330-8, DE 1995 

Dispõe sobre a ret,lUlamentação do 
Profisssional de Educação Física e cria seus 
respectivos Conselhos Federal e Regionais 

Autor: Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Relator: Deputado PEDRO CANEDO 

Trata-se de Projeto de Lei visando regulamentar o trabalho do 

Profissional de Educação Física e Dança, a fim de se impedir que, no futuro, sejam 

entregues as profissionais pouco preparados, o ensino, a direção e a supervisão da 

Educação Física no país, segundo justifica o saudoso autor. 

Propõe-se, também, a criação dos Conselhos Federal e Estaduais 

da Profissão, que terão a tarefa de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da mesma . 

O Projeto foi distribuído, inicialmente, à CECD - Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde logrou aprovação nos termos do Substitutivo 

oferecido pelo Relator, o nobre Deputado MAURÍCIO REQUIÃO. OS Deputados 

EURICO MIRANDA e NELSON MARCHEZAN apresentaram Voto em Separado, 

favorável , com restrições . 

Após, foi o Projeto de Lei submetido ao cnvo da CT ASP -

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, onde igualmente foi aprovado nos 

termos de novo Substitutivo oferecido pelo Relator, o nobre Deputado PAULO ROCHA. 

GFR 3 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente, as proposições até aqui mencionadas encontram-se, 

agora, nesta CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das mesmas, e 

no prazo previsto para o regime ordinário de tramitação . 

, 

E o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de se notar a validade da iniciativa das proposições 

aqui analisadas. Com efeito, tanto a proposição original quanto os Substitutivos adotados 

pelas Comissões de mérito visam a regulamentar profissões, competindo à União legislar, 

em caráter privativo, sobre "as condições para o exercício de profissões", a teor do 

disposto no art. 22, XVI, da CF. 

Outrossim, a análise acurada das proposições revela que também 

são devidamente respeitados os demais mandamentos constitucionais, estando igualmente 

adaptadas ao ordenamento jurídico infraconstitucional. A matéria não é reservada à Lei 

Complementar e são devidamente mencionadas as normas jurídicas vigentes que podem 

conflitar com a inovação representada nas proposições. 

Quanto à técnica legislativa utilizada, nada a objetar. 

Cuidam-se de iniciativas pertinentes e centradas no contrato 

ético-social, que deve prevalecer entre os profissionais de Educação Física e a Sociedade 

brasileira . 

Assim, em razão dos argumentos ora expendidos, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 330/95 , de autoria do 

ilustre e saudoso Deputado EDUARDO MASCARENHAS, bem como dos substitutivos 

adotados pelas doutas CECD - Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e CT ASP -

Comissão de Trabalho, Admjnistração e Serviço Público. 

GlR 3 17 23 004-2 (JU N/96l 
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, 

E o meu voto. 

Sala da Comissão, em .,;; f de cJ~ de 199~ 

/j 

u 
CANEDO 

712042 12.181< 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 330-B, DE 1995 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 330-B/95 e dos 

Substitutivos das Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Pedro Canedo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Sílvio Pessoa - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci 

Coelho, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi Perillo, Nestor Duarte, 

Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, 

Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 

José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Rodrigues Palma, 

Nilson Gibson, Pedro Canedo, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Vanessa Felíppe, 

Bonifácio de Andrada, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, Mendes Ribeiro 

Filho, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Luís Barbosa e Colbert Martins. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1998 

( rJ ... ~ 
De ado'iCJSi"-- -Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 330-C, DE 1995 
(DO SR. EDUARDO MASCARENHAS) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus 
respectivos conselhos federal e regionais . 

ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)- ART. 24, lI) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Votos em separados dos Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan 

IH- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- 10 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 20 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 330-C, DE 1995 
(DO SR. EDUARDO MASCARENHAS) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos conselhos federal e regionais; tendo pareceres: da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com substitutivo, com 
votos em separado dos Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, 
com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos substitutivos 
das Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. 
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Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 330, de 1995 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público; 

- as Emendas oferecidas em Plenário de nOs 1 e 2 

Prejudicados: 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto; 

- o projeto inicial. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 30.06.98 

J 
M z rt v~~na de Paiva 
Se retáriob eral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 330-C, DE 1995 

(Do Sr. Eduardo Mascarenhas) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação J;ísica e cria seus respectivos conselhos federal e regionais; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com substitutivo, com votos em separado dos Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan; da Comtssão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos substitutivos das Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Trabalho, de Administração e Serviço públi~o. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Votos em separado dos Deputados Eurico Miranda e Nelson Marchezan 

llI- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- 10 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 20 Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

\ 
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IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ A designação c o exercício do Profiss·ional de 

Educação Física, em qualquer de nuas Areas, são pre~~ogativas do 

portador de diploma eJ<pedido ~r escolas ou institl,ições ~e 

Educação Física e . Dança, oficiais ou reconhecidas, devidamentp 

registradas no órgão competente do Ministério da Educação, e 

regularmente inscrito no Conselho Regional de Educação F i sica da 

respectiva região. 

Parágrafo único: Os diplomas eJ<pedídos por escolas 

estrangeiras iguais ou assemelhadas, serlo revalidados na forma 

da lei . 

Art. 2Q São atividades eJ<clusivas do Profissional de 

'Educação Flsica . nas Areas da educação fisica, esportiva e 

glmnica: 

I - direção, coordenação e supervisão de cursos; 

11 - ensino, pesquisa, treinalllento, admil)istraçio, 

reeducação, recreação e lazer; 

III planejamento, elaboração, progrêl/Tlaçlo, 

implementação, direção, coordenação, execuçlo, análise, 

organização, supervisão e avaliação de atividades, estudos, 

trabalhos, programas, plano~ , projetos e pesquisas; 

• 
IV assistência e treinamento especializado 

visando a participação em competicões; 

V auditoria , consultoria e assessoria; 

Ar t . 3Q - Atribuem-se, tambftm, ao Profissional de 

fducaçáo Flsica as seguintes atividades, desde que reldcionadas 

com <.1S árp.s cu eduraçAo física, esportiva e glmniC.JI: 

I elaboração de inf.ormes técnico rientlficos; 

II gerencismento de projetos de desenvolvimento 
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I I I assistência e educaçào corpo r al a indiv;duo~ 

ou coleti v idades, em instituições pGblicas ou privadas ; 

IV e stLldos e pesQuisâ5 mecadnlógicas : 

v estudo~ ~ trabalhos e~perimentais . 

Parágrafo ún i co: 6 , obri~atória a partici pação de 

Profissional de Educação Fi~ica em eQuipe~ multidiscipli nares, 
criadas por entidades pGblica s ou privadas e destinadas a 
planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e 
avaliar políticas , programas, cursos nos diversos níveis, 
pesquisas ou eventos de qualquer nat.Jreza, direta ou 
indiretamente relac i o nadas ,c~ atividades física, es~rtiva, e 
gímnicas, ,balll COIIIO e l abo r a r e revisar, legislação e CÓdigos 
próprios desta área . 

Art . 4Q Ficam criados o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionals de Educação Física dotados 
de personalidade jur'ídica de direito privado, autonomia 

Administr4tiva e f i nanceira, constituindo em seu conjunto uma 

autarquia destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o 
e~erclcio do . Pro fiss i ~~a l · de Educação Física e lelar pela fiel 
observância dos s e us p rincípios éticos, 

& 10 O ConSelho federal dos Profissionais de Edúcação 
Fisica é o orgão s upr e mo dos Conselhos Regionais, com jurisdição 
em todo terr i tó ri o nacional., 

& 20 O Co ns elho Federal será constituído de 9 (nove) 
membros efetivo,s , e 9 (nove ) suplentes, brasileiros, fC'rmados po" 
Escola Super i o r de Educ~çào Física e Dança, eleitos por maioria 
de voto,s, em ~sc r utf r, i o secreto, na Assembléia de Oelegados 

. & 30 Pa r a c o nstituir o primeiro Conselho Federal dos 

i ' o Ministério do Trabalho Profissionais de Educaçã o F slca, 

c onvocará Assoc iações de Profissionais de Educação Física, as 

estaduais e territo riais, com personalidade juridicas próprias, 

para elegerem os memb r os e fe tivos e suplentes desse Conselho, 

prazo máximo de 90 dias a DÓs a pUblicação desta lei. 

no 

3 
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& 40 A estrutura, o r ganizaçio e atribuições do 

Conselho Federal dos Profissionais de Educação Física serio 

definidas pelo seu regimento interno que deverá ser promulgadO no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicaçio desta 

)Lei. 

~rt. 50 A fiscalizaçio do exercício do Profissional 

de Educaçio Fisica compete aos Conselhos Federal ~ Regionais dos 

Protissionais de Educaçio Física, ressalvadas as atividades 

relacionadas ao ensino regular, adstritas • legislaçAo 

educacional própria. 

·Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçlo. 

Ar:t. 70 Revogam-se as disposições' em contrário. 

filJ.cudo ~CM(aut.\ 
r~ tt ~{Jç cip (q 

JUSTIFICACAO 

Através do presente Projeto de Lei, pretendemos eriar o 

Conselho Federal dos Profissionais de Educaçio Física, com a 

finalidade de defender a sociedade e valorizar o exercício ,destes 

profissionais. 

Na atual cónjuntura é inegável o valor da Educaçio 

Física d6sde o útero materno até a terceir. idade. Seu valor e 

sua importincia $io propagados e recomendados por praticamente 

todos os se~entos profissionais que lidam com o Ser Humàno. 

o alto preço social da medicina curatlva, o elevado 

ousto da inaptidlo~ fizeram governo,-despertar para a atuaçlo 

prbfilática da atividade física como fator de promoçio da saúde. 

Em uma sociedade profundamente voltada para os bens de consumo, 

onde a mecanizaçio, o desenvolvimento e outros avanços conduziram 

o homem a ~a vida sedentária, revelou-se elevado o preço pago 

por este seoentarismo, por esta hipocinesia. 

o aumento do grau de conscientizaçio da populaçio sobre 

os fatores de risco tem provocado, gradual mudança no estilo de 

vida dos indivíduos que buscam uma prática maior de atividades 
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físicas, Quer seja em academias, associações, clubes, praças 

públicas, condomínios e outros. 

A pratica sistemática 'de exercícios fisicos e de 
atividades esportivas tem marcada influência na melhoria de 
qualidade de vida, resultando também uma menor procura pelos 
serviços de saúde 

t inquestion'vel o valor da atividade física no aumento 
do bem estar dos indivíduos. O exercício ajuda, também, a reduzir 
a ansiedade e o "stress··. 

A despeito dessa valorizaçio, dessa propagaçio da 
importância das atividades físicas, percebemos Que houve a 
preocupação tio somente com· a pr4tica·, deixando uma lacut'la na 
Questão de "Quem", Qual profissional, deve dinamizar, orientar, 
~onduzir ou administrar essa prAtica . 

Foi incentivada a prAtica do exercício pela população 
sem que medida~ fossem tomadas para o correto uso dos mesmos. O 
modismo do e>cercicio, a corrida às academias e outras 
instituições geraram umA pritica 'desenfreada ~em os cuidados 
devidos, muitas vezes por causa do despreparo do profissional Que 
conduz tal . pr.ática, o Que freqüentemente causa danos inesperados . 

'Quem melhor do que o egresso de Escolas de Educação 
flsica e Oanç'" está Qualif1cado e c~pacitjldo para desli!mpenhar 
essa função? Na .verdade deveria ser \IIIIa funçio exclusiva deste 

profissfonal . 

Pe.rcebemos que mui tos usuj r i os, freQuentadores das 
instituições que oferecem atividades f1sicas gimnicas e 
esportivas, imaginam ou consfdera ... Que estio sendo atendidos por 
profissionais habilitados. Nlo atentam para o fato de que 
Qualquer' pessoa pode vestir calçlo e agasalhO e conduzir essas 

atividades seM possuir nenhum preparo pr~vio. Pior, 

paradigmaticamente, ser' chamado, por esse usu'rio, de Professor 
de Educação Física,exatamente por nio haver instrumento jurídico 
que impeça qualquer leigo de ministrar qualquer tipo de atividade 
f1sica em qualquer instituiçlo (acadeMia, clube, condom1nio, 
etc ... ) e esta situaçio d.sd. muito v ..... s. perpetuando. 

5 
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A educação fisica, o esporte e a dança a~endem a todos 

~r~s humanos, sem discriminaçio. integrando-se ao esforço da 

~U ,~açio escolar e não escolar, sendo fatores de suma importância 

a v nosso desenvolvimento harmônico e sadio. 

A regulamentação de uma profissão está centrada no 

••• tu ~tlco-social Que deve prevalece,· entre AQueles Que & 

0'0 aticaffi. Que são os seus profissionais. e a sociedade. Contrato 

le '4ue supõe sempre a preservação e a defesa dos interesses de 

'M6 cole~ividade, através de um pacto de identidade entre pares e 

J,) ~stabelec.imento de ações e responsabilidades, da! resultando 

'h t..ont. cimento soci al pleno e in~vivoco. Ent,=nden:lOs, assino, 

11 b l·e~IJl.mentllçio dos Profissionais de Educa,ão F1sica se 

'a. IIrIJentt! e necessári a, sendo este pleito plenamente merecedor 

d~ tsnçao 00 Congresso Nacional. 

Acr~ditamos Que, criando-se o Conselho Federal e os 

Conselho~ Renl· Onais dos Profissionais de [ducaçio 
cúr'","'<.4l1eroles ~,. 

Fi Jca, dotados de personalidade juridica de direito público, 

& I.onofi\i .. administrati va e financeira, constituirio estes, em seu 

coo)jlJn~Ci, um sistema destinado a orientar, disciplinar e 

f iscali zar o exercicio da profissio, zelando pela fi~l 

Cib~er\lânciá dos princ ipios da 6tica e da disciplina da classe. 

Nesse sentido, esperamos contar com & colaboração ~ o 

' 1 t - pares votando favoravelmente pela 
apolO de nossos 1 us re~ , 

I~ dida pleiteada. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 1995 

PSD8 - RJ 

"wussio DE EDUCAçlo, CULTURA E DESfORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 330, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo 

Regimento 

art. 

da Resoluç60 n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a Abertura -



e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-
sentação de emendas ao proje.to, a.,partir,de 19'óe maio de 1995, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não ioram {ecebida's emendas 
ao projeto. 

Sala da ComissAo, 29 de maio de 1995 

Oliveira 

COMISSÃO DE EDUC.-\(,..AU. Cl'L TURA E DESPORTO 

I - Relatório 

Atraves do Projeto de Lei em epigrafe. pretende o autor 
regulamentar o trabalho do "Profissional de Educação Física e de Dança" e. 
assim. segundo se lê na justificação, impedir que, doravante. no interesse da 
coletividade, o ensino, a direção e a supervisão da educação fisica da 
população fique entregue a pessoas incompetentes. 

Quer o autor. inclusive, que a educação fisica. o espone 
e a dança sejam orientados. com exclusividade, por individuos ponadores de 
diplomas expedidos por: instiruiçõcs de ensmo devidamente regisu'adas no 
MEC e inscntos em Conselho RegIonal de Educa~ão Física. Desta torma. 
pretende ass.egurar-lhes amplo e irrestrito acesso ao mercado de trabalho. 

O autor propõe também que, na defesa dos interesses da 
coletividade. se criem o Conselho Feperal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física e de Dança, com a atribuição de orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício da profissão. 

O projeto está tramitando na Casa de forma regunental e 
não foi alvo de qualquer proposta de emenda. A apreciação do menta estci a 
cargo desta Comissão e da Comissão de Trabalho, de Administração e 
SCfVJÇO publico. 

É O relatório. 

11- Voto do Relator 

·A atividade fisica orientada, nos dias de hoje. faz pam 
da fonnação integral da pessoa humana e e indispenSável ao séu p\en( 
desenvolvimento - um dos tres fins da educação proclamados no Art. 5° da 
Constiruição Federal. Dai por que é dever do Estado promove-la, quer como 
forma de expressão (CF., Art. 216. 1). quer como prática desportiva (CF .• 
Art. 217. Caput), quer como lazer (CF., Art. 217, § 3'. 

Estudos e pesquisas científicas. hoje dispolÚVeis a 
população. comprovam e esclarecem sobre os beDeficios qUe a 
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movin)cntação corporal traz para a saúde. Soma-se a isto a força da DÚdia na 

exploração .da imagem positiva do atleta e nos inúmeros apelos à estetica 

corporal, resultando em aumento de demanda de atividades corporais 

orientadas por profissionais especializados. Amnenta a impo~iada 

disciPlF. ~e educação fisica nas escolas e multiplicam-se os programas de 

educação infonnal que incluem atividades de ginástica, jogos, dança e 

esporte. 
Observa-se no setor público o ·crescimento da área de 

>administração do espone, lazer e programaS comunitário., bem como. no 

setor privado, a proliferação de academias, clubes e centros esportivos. 

voltados à cultura do corpo e promoção da atividade fisica orientada. 

Neste contexto de expando torna-se necessária e urgente 

a elaboração de legislação que ampare e regulamente a atuação dos 

profissionais de Educação Física e Dança. Pois, se o exercício profissional 

já se encontra regulamentado em instituições de ensino, está descoberto em 

todo o restante do campo de atuação existente hoje. 

o autor do projeto registra que a educação tisica, o 

esporte e o lazer atendem a todos os seres munanos, sem discriminação, 

integranda:se ao esforço da educação escolar e extra~lar, sendo fatores 

de suma importância ~ o desenvolvimento harmônico e sadio de todos. É 

socialmente desejável que nos clubes, escolas, academias, praças de 

esportes, as atividades tisicas aí desenvolvidas sejam coordenadas, 

supervisionadas e orientadas por protissionais competentes. 

No cumprimento do dever de criar condições para que os 

cidadãos possam exercer óe maneira satisfatória o direito à educa~o 

corporal, cabe ao Estado favorecer a formação de recursos humanos 

tecnicamente qualificados e valorizar, no que couber, os profissionais de 

educação fisica e dança. Justifica-se, assim. a preferência que o PL sob 

exame pretende dar aos habilitados em curso superior de graduação. Pelo 

menos em tese, quanto mais elevado o nivel de formação do ' profissional, 

melhor o desempenho do aprendiz. 

Por entender que a educação fisica e a dança ~stão 

intimamente ligadas à vida e à saúde das pessoas, concordo com a idéia 

básica do Projeto de Lei n° 0330, de 1995, que é a de estabelecer, por meio 

da lei, as condições para o exercício das atividades profissionais 

relacionadas com as mesmas. Contudo, o exame das contribuições que me 

foram encaminhadas por diversas entidades interessadas no assunto me 

convenceu da necessidade de seu aperfeiçoamento. 

Destaco as sugestões do Dr. Vanildo Rodrigues Pereira, 

docente da Universidade Estadual de Maringá; do professor Valter Bronzin 

da Universidade de Ponta Grossa; das professoras Débora S.A. Tadra. 

Elaine de Markondes, Gylian Meister Dib e Rosane dos Santos Gonçalves, 

da Paculdade de Artes do Paraná (F AP) e da Escola de Danças Clássicas do 

Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG); do professor Félix D'ávila do Sesi­

RJ; da Deputada Federal Marisa Serrano; das professoras Telma de Oliveira 

e Rita Bruel, técnicas da Prefeitura de Curitiba e do professor Lester 

Pinheiro, técnico da Secretaria de Esporte e Turismo do Paraná, em grande 

parte aproveitadas. 
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na forma do Substitutivo ane"". 
... I '-I t~ ao Projeto de Lei n° 0330/95, 

Sala da Co issão, em de - de 1995 . 

. ~ÂuRibo J 'QÓit-'oV\ k .... 
~putado Federal 

sues I r lJ IVO OFE ECIDO PELO RELATOR 

Diep6e sobre' a 
requlamentaçio do trabalho dos 
prof issionais d. educaçio 
flsica e dança e cria o 
Conselho Federal e Conselho~ 
Regionais de Educaçio FIsica e 
Dança. 

o COlllj .. esbo acioial decreta i 

Art 1 11 O e e r clcio das atividades próprias 
dos profissionais d educ a çio flsica e dança é prerrogativa 
dos brasileiros requlü4~ -Le 

de Educaçio FIsica e Dança. 

~istrados ea Conselho Regional 

Art. ! li! di eito A d.signaçio de 
Profissional d. Edu .. çio fisieli e Dança , podendo requerer 
registro ea Conselho Regional de Educaçio FIsica e Dançai 

1) ú~ ~~s~uido es de diploma obtido ea curso 
superior de Educaçio ilsica ou Dança, oficial ou reconhecido~ 

II) 011 possuidores de diploma e. Educaçio 
Piaica ou Dança exp~ido por instituiçio de ensino superior 
estrangeira, revalidado na forma da legislaçio ea vigoJ1· 

desta lei, 
proprias dos 

111) os que, até a data de inIcio de vige~cia 
tenhlllll comprovadamente exercido ativia.des 

profiasionaia de educaçio fisica e da~a. 

ParAgrato ünico. O registro referido no caput 
depende, ainda, de ap ovação ea exame de capacitação 
profissional, a ser requlamentado pelo Conselho Federal de 
Educaçio FIsica e Dança. 

Are 311 W~o tie aplica o disposto nesta lei: 

1) ao treinador profiaaional de futebol, cuja 
atividade p ofiaaional lIe encontra regulamentada pela Lei NII 
8650, de 22 de Abril d~ 1993; 

9 
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lI) 40. erotosaores de EducaçAo Fisica 

..parados pela le9iolaç60 de ensino. 

111) aos. bailarinos, coreógrafos, ",nsaidores 

de dança e aaltres de ballet, cuja atividade profissional se 

encontra regulamentada pela Lei alI! 6533, de 24 de maio de 

1978. 

Art. 41! SAo atividades exclusivas do 

Profi •• ional de Educaç60 Fisica, na Area de .ua competência, 

I coordenaçAo, 

execuçio .se atividades de academias 
suparvi.40 técnica e 

de 9inA.tica, . educaçio 

corporal, de.porto., luta. e congêneres; 

11 - realizaçio de estudos e pesquisas; 

III execuçAo de treilULll8nto. 

e.pecializado"! 

IV prestaçio de serviços de auditoria, 

con.ultoria e a .... oria; 

V 

cientifico.; 

VI 

.ultidisciplinares, 

eJ..aboração ?te -lnf-ormas 

participaçAo em 

VII a .iatência e educaçAo corporal a 

p6.bl1cas ou illdividuos ou coletividades, em instituiçOes 

privadas. 

Art. SI! SAo atividades exclusiva. do 

Profissional de Dança, na Are& de sua competência. 

I coordenaçAo, supervisão técnica e 

execuçlo de atividades de academias e outros cursos livres de 

dança e educaçlo corporal; 

11 - realizaçlo de estudos e pesquisas na 

Area de dança, 

III assistência e treinamento 

e.pecializado , visando A participação em concursos , mostras e 

espetAculos; 

IV elaboraçlo de informes técnico-

cientificos e técnico-artisticos; 

V - prestação de .erviços de consultoria e 

as.e.soria .. projetos de fomento da dança; 

VI participaçAo em equipe. 

.ultidisciplinares, em tudo que se relacione direta ou 

indiret ... nte à dança. 



Art. 611 t vedado aos profiaaionais de 
Educaçio Fiaica e Dança o exercicio de atividades própriaa 
doa fis ioterapeutas e te apeutas ocupacionais disciplinadas 
no Decr e to-Lei NII 938, de 13 de outubro de 1969. 

Art. 711 Ficam criado; o Conselho Federal e o s 
Conselhos Regionais de Educaçio Fiaica e Dança, dotados de 
personalidade juridica de direito privado, autonomia 
administrativa e financeira, constituindo em seu eonju~to uma 
autarquia deatinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercicio daa atividades próprias dos Profissionais de 
educaçio f isica e dança e z la pela fiel observAncia de ~us 
principios é ticos. 

Par6grafo único. A estrutura, a organizaçio e 
aa atr ibui ções dos Conaelhos de Educaçio Fiaica e Dança 
serio def i nidas em seu re9imento interno, que dever6 ser 
promulgado no prazo m6ximo de 20 (cento e v nte) diaa após a 
regulamentaçio desta lei. 

Art. 811 O Conselho Federal de Edueaçlo Fiaica 
e Dança t era sede no Diatrito Federal e ' oa Conaelhos 
Aeqionais terlo sede e m capitais de Estados. 

S 111 O Conselho Federal de Educaçio Fisica e 
Dança sera constituido de 9 (nove) membros efetivos e 9 
(nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 
r epresentação proporcional dos profissionais das duas areas, 
sem pr ejuizo do disposto no art. 211 desta lei. 

S 211 Oa membros efetivos e suplentes do 
Consel ho Federal de Educação Fisiea e Dança serão ele itos por 
maioria de votos em escrutinio secreto, na Aasembléia de 
Delegados Regionais, 
vedada a reeleição . 

S 311 
suplentes do Conselho 

para um periodo de 4 (quatro ) anos, 

Os primeiros membr os efetivos e 
Federal de Educação Fiaiea e Danç a 

serão e l eitos em reunião das associações de profissionais de 
educação e fisica e dança registradas nos t ermos da 
Constituiçio Federal, a realizar-se no prazo de 90 dias após 
a requlamentaçio desta lei. 

Art. 911 O Poder Executivo regulamentara esta 
l e i no prazo de 90 (noventA) di s a contar da data de 
vigência. 

Art. 1011 Esta ai entra em vigor na da~ de 
sua publicaçio. 

Art. Revog -s 48 disposiç6e1j .. 
contr4rio. 

Sala da Comiss o, e de de 199 • 

/i/~, ; (I I I . ~ . , , '" I\'- _ .' _ ' • .' • Deput'ado MaUdCiO ' 1equilõ' 
ator 
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.-oxxss1o DI IDUCAçAo, CULTO 11: DE~ " 'f O 

PROJETO DE F1 NIl ~ 10, rl.f.' 199 'i 

Nos termos do a t 119, "cap t", IX, do Regimento 

Interno da CAmara dos Deputados, alta ado pelo art. l A, I, 

da ResoluçAo nll 10/91 , o Sr. Prepidente determinou a abertura -
e divulgaçAo na Ordem do ia das Comissões de prazo para apre-

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator , a 

a · pa.t:tir.de ~8: de· ~<lp .. to de 1995, po:\:" cinco s-essões. Esgotado o 

p'razo, não foram recebidas emen ".s ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1995 

., 

Cé 

IlI - PA ECE llA COMJ5S - O 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, uiwúrriemerite, com substitutivo, o PL n° BO/95. nos termos do parecer do 
Relator. Os Deputados Eurico Miranda e NelsQn M'rch('7~n ~pleselltala!ll voto em separado, 
favorável, com restrições. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo. Mansa Serrano e Paulo Lima, Vice· Presidentes. Adelson Salvador, 
A1c:xandre Santos, Álvaro Valle, Augusto Naroes, Carlos Alberto, Elias Abrahão, Esther 
Gross~ Eurico Miranda, Expedito Junior, Flávio Ams. lvandro Cunha Lima, José Linhares, 
Lydia Quinan, Maria Elvira, Maurício Requião, Nelson r ... tarchezan, Osvaldo Biolchi, Pedro 
Wilson, Ricardo Gomyde, Sirnara Ellery, Wolnev Ql.pi'')7 .. t.Tbira 'I.!l I guiar 

Sala da Comissão, em 29 de nove'nbro ri .. I Q9~ 

Depu 

~/V7~_.~2Í~~' .~_. ! l' De~~tado M"lIuri,' { kí", 
Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO (CECD) 

Dispõe sobre a regularnentaç10 do trabalho dos profissionais de 
educaçlo fisica e dança e cria o CQnseiho FedenI e Conselhos 
Regionais de EducaçAo Física e Dança. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O exercício das atividades proprias dos profissionais de educaçlo fisica e 
dança é prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados em Conselho Regiooa1 de Educaçlo 
Físic:a e Dança. 

Art. r - Têm direito à designaçio de Profissional de Educaçio Física e Dança, 
podendo requerer registro em Conselho Regional de Educaçlo Física e Dança.: 

1- os possuidores de diploma obtido em curso superior de Edllcaçlo Física ou 
Dança, oficía1 ou reconhecido; 

ll- os possuidores de diploma em Educaçlo Física ou Dança expedido por 
instituiçio de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislaçio em vigor; 

m- os que, até a data de inicio de vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos profissionais de educaçio fisica e dança. 

Parigrafo único - O registro referido no c:aput depende, ainda, de aprovaçio em 
exame de capacitaçio profissional. a ser regulamentado pelo Conselho Federal de Educaçio 
Física e Dança. 

Art. 3° - NIo se aplica o disposto nesta lei: 

1- ao treinador profissional de futebol. cuja atividade profissional se encontra 
regulamentada pela Lei nO 8.650, de 22 de abril de 1993; 

D- ... pror"""", d. Ed"""" F;,;" om ..... " .... ,.,. ..... do ...:f1 
111- aos bailarinos. coreógrafos. ensaiadores de dança e maitr~ de bàllet, fUja 

ativiNde profissional se encontra regulamentada pela Lei nO 6.533, de 24 de maio de 19178. l' 
Art. 4° - São atividades exclusivas do Profissional de Educaçio Física, na área de 

sua competência: 

1- coordenaçio, supervisão técnica e execuçio de atividades de academias de 
ginistica, educaçio corporal, desponos. lutas e congêneres; 

11- reaJizlçIo de estudos e pesquisas; 

Ill- execuçlo de treinamentos especíalízados; 

IV- prest.çlo de serviços de auditoria, consultoria e 'Slessoria; 

v - eIaboraçlo de ínformes técnico-cienti6cos; 

VI- JlIl1icipaçlo em equípes multidisciplinares; 

VII- assistência e educaçio corporal a individuos ou coletividades, em 
instituições públicas ou privadas. 

Art. S· - SIo atividades exclusivu \10 Profissional de Dança, na irea de sua 
competência: 

1- coordenaçlo. supervislo técnica e execuçlo · de atividades de academiu e 
outros cursos livres de dança e educaçlo corporal; 

11- realinçlo de estudOs e pesquisas na irea de dança; 

111- .ssistbK:ia e treinamento especi.lindo. visando • participaçio em concurIOI, 
mostras e espetiaJlos; 

13 
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IV- e1aboraçlo de informes técnico-c:ientíficos e técnico-utísticos; 

V- prestaçJo de serviços üe consultoria e assessoria em projetos de fomento ela ' 

dança; 
VI- putícipaÇio em equipell multídisciplirW'es, em tudo ql se relacione direta 

ou indiretamente á dança. 

Art. 6° - É vedado aos profissionais de Educação Fisica ~ Dança o exercício de 

atividades próprias dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais disciplinadu no Dccreto-Lei ne 

938, de 13 de outubro de 1969. 

Art . .,. .- Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regi 's 

EducaçJo Física e Dança, dotados ' de personalidade juricia de direito privado, autO'fIOI~ 

admÍnistrativa e financeira, constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a ~riCDtaf. 

disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos profissionais de ed caçio fisic:a e 

dança e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. -

Parágrafo único - A estrutura, a organizaçio e as atribuições dos Conselhos de 

Educação Fisica e D&nÇI serlo definidu em seu regimento interno, que devert ser promulgado 

no prazo máximo de 120 (cento e vintef elias após a regUlamen~o desta lei. 

Art. 8" - O Conselho Federal de Educação Física e Dança terá sede no Distrito 

Federal e os Conselhos Regionais terlo sede em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de EducaçJo Física e Dança será constituído de 9 

(nove) membros efetivos e 9 (nove) membros suplentes, assegurada, num e noutro caso, 

representação proporcional dos profissionais das duas áreas, sem prejuízo do disposto no art. ~ 

desta lei . 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de EducaçJo Física e 

Dança serão eleitos por maioria de votos em escrutínio secreto, na Assembléia de Delegados 

Regionais, para um período de 4 (quatro) anos, vedada a reeleição. 

§ 3° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 

Educação Física e Dança serão eleitos em reunião das associaÇões de profissiDnáis de educaçio 

fisica e dança registradas nos termos da Constituição Federal, a realizar-se no prazo de 90 

(noventa)dias após a regulamentação desta lei . 

Art. 9" - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)dias 

a contar da data de vigência. 

Art . 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçJo. 

Art. 1 1 - Regovam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

D'epúla ,,' 

i~~~~' (! .~ -
ueputadO Inau~Ci~O 

Relator 

VO'rO EX SBPA.. .... \l>O DO SR. DBPU'l'ADO . u.sOR MARCHUJUI 

o p~ojeto de ' l e i e m epiqrafe, em seu art. lR, 

propõe que a deaiqnaçlo e o e xereieio do Profiaaional de 

Edueaçlo Fisiea , em ~alquer de suas "reas, sejam 
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prerroqativaa do portador d. diplo.. .xpedido por .scol ~ 

laetltalv6e_ d. Id.a~910 Fialea • D&Dça • 

.Ao diapanaar o .allO tratAlll8nto l EducaçAf 

Flaica • • can~a, o nobre Autor - comete grave equlvoc 

conc.itual, UJIIl "". que •• trata d. atividade. diatint 

quanto' nature.a • quanto •• finalidad ••• ! el.mentAr qu. , 

~aduaçlo .. Educaçlo Flaica nlo habilita nec.ssarl~lt 

para a pratica • o .. naino da cança e que o aprendJudo d 

Dança nlo iJlpl1ca nec •••• ri ... nt. qu.l1ficaçlo Pf'J:~ 

e •• relcio de atividad.. pr6prias do profiss ional ~ 

Iducaçlo 'laica. 

t, poi., co. justa razlo que o Relator, o 

at.nto, •• clarecido ••• forçado Deputado Maurlcio Raquilo, 8~ 

.anif •• ta pala aprovaçlo do PL, na foraa d. u. Subatitutiv , 

.. cujo bojo acolh., ainda, .ug.at6aa d •• ntidade. ig.~a. ~ 

educaçlo fI.ica •• dança. Contudo, e. que pe •• a notAval ' 
contr1buiçlo ao aprt.orAMnto da propo.içlo, o no r. 1 lato . J 
nlo a.ita o equlvoco anteriorMnt. id.ntificado, .ia que ( 

Sub.titutivo reconhece \UI c.rto ··Profh.ional d Ed\,cAçA' 

Flaica • Dança· • cria \UI ·Con •• lho F.d.ral de Ed\\c~ç 

Flaica • Dança·, COIlO •• educ.çlo fl.ica • dança fos 1tJa vi"h{' 

da .... pipa' 

.Ao submet.r • apr.ciaçlo dos llustr"s p"r 

d.ata Ca.1 •• lo o .u voto, e.clareço que s~u pela apr.ovaçA 

do Sub.titutivo do R.lator ao Projeto d. Lei NI 330, dA 19Q5 

d •• de .... u t •• to •• j_ dif.r.nciado. o. P ofi".ion",i" " 

Bducaçlo rl.ica e o. profi •• ionai. da Dança li rT~ V ~ ~ 

con.elho ••• peclfico. para cada cateqoria. 

Ito .~lo d •• ta. alt.rações, proponho, ainda, 

a .upr ••• lo do inci.o 111 do artigo 21, por prever, s.o\·n-1 
oa •• peciali.ta., equiparaçlo indiscriJÚnada d. 1.i90 , 11 

qualqu.r .xiglncia d. foraaçlo especlfica compenl!ado r ,. e '" 

"lvel de •• colarid.d. ainillO, • do art iqo 81
, cv 1 -

di.po.itivo. cabe •• lhor n. r.9Il1Alll8ntaçlo, 

art. 'I. 
Para que nlo h.ja d6vida so r 

int.nç6a., an.xo a •• t. Voto o texto que gost .. rt .. d 

aprovado. 

• 

1b 
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SUBSU'l'U'fIVO 

Regula .. nta o ' trabalho dos 
profiuionaill d~, ~duç.çlo ,fidca ' e ' 
dos profissionais dança e cria os 
respectivos conselhos federais e 
regionais. 

o Congresso Nacional decreta. 

Art. 1 11 O exerclcio das atividades próprias 

dos profissionais de educaçlo flsica e ,dos profissionais de 

dança , prerrogativa dos brasileiros regularmente registrados 

em seus respectivos Conselhos Regionais. 

Art. 211 TAm direito 

Profissional de Educaçlo Fisica, podendo 

e. Con.elho , Regional de Educaçlo Fisical 

designaçlo de 

requerer registro 

I - os possuidores de diploma obtido em curso 

superior de Educaçlo Fisica, oficial ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educaçlo 

Fisica expedido por instituiçio de ensino superior 

estrangeira, revalidado na forma da legislaçio em vigor. 

Par6grafo dnico. O registro referido no 

'caput' depende, ainda, de aprovaçlo em exame de capacitaçio 

profissional, a ser regulamentado pelo Conselho Federal de 

Educaçlo Fisica • 

.Art. 311 Têm direito designação de 

Profissional de Dança, pQdendo requerer registro em Conselho 

Regional de Dança. 

I os possuidores de diploma obtido em 

cursos superior de dança, oficial ou reconhecido; 

11 os possuidores de diploma em Oança 

expedido por lnstituiçAo de ensino superior estrangeira, 

revalidado na forma da legislaçlo em vigor; 

Parlgrafo 6nlco. O registro refer,ido no 

caput· depende, ainda, de aprovaçlo em exame de capacitaçlo 

profissional, a ser regulamantado pelo Conselho rederal de 

Dança . 

Art. 411 Nlo se aplica o disposto nesta le1: 

I) ao treinador profissional de futebol, cuja 

atividade profissional se encontra regulamentada pela Lei NII 

8650, de 22 d. abril de 1993; 



11) ao. profe.sore. d. EducaçAo FI.ica 
aepar.do. pela legi.laçlo de en.ino. 

111) .0. b.ilarino., coreógr.fos, ensaidores 
d. d.nç .... Itre. de ball.t, cuja .tividade profis.ional se 
.ncontr. r.CJU1 .... nt.d. p.l. IA'" NS 6533, de 2. d. l114io de 
1978. 

Art. 510 atividad •• exclusiva. do 
Profis.ion.l de Educação Fisic., na Are. de sua competências 

I coordenação, 
ex.cuçlo d. atividade. de academias 

superv iIIlo t6c:nica e 
de ginAstica, educação 

corpor.l, d •• porto., lut.s • congêneres: 

11 - realizaçlo de estudos e pesquisas: 

UI execuçAo de treinamentos •• pecializado., 

.IV pre.taçlo de serviç"os de auditoria, 
con.ultori •• a ••••• oria' 

v 
ci.ntificos: 

VI 
.ultidi.ciplinar •• : 

.1aboraçAo de 

p.rticipaçAo 

informes técnico-

elll equipes 

individuo. 
privadas. 

ou 
VII a •• istência e educaçAo 
col.tividade., em instituições. 

corporal a 
públicas ou 

Art. 510 atividades exclusivas do 
Profis.ional d. Dança, na 4rea de sua competências 

I coordenação, sUl-ervisão técnica e 
.x.cuçlo d. atividade. d. academias e outros curso. livres de 
d.nça e educaçlo corporal: 

II - r •• lla.çlo d. estudo. e pe.quisas n. 

lU 
•• peei.ll •• do, vi •• ndo 
•• pet&culo., 

IV 

- a •• l.tlnci. 
A participaçlo •• 

.laboraçlo d. 
ci.ntlfico •• t6cnlco-artlstico., 

• tr.ina .. nto 
concurso., ao.tra. e 

informe. t6c:nico-

V - pr.staçlo d. s.rviços d. con.ultoria e 
...... orl ••• proj.to. d. fomento da dança: 

VI - participaçAo •• equipe. 
.ultidi.cipllnar •• , •• tudo que .e r.l.cion. direta ou 
1ndi~.ea.ent. l dança. 

17 
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Art. '8 ! vedado ao. ProU. .. ionah de 

Educaçio rl.ica e do. Profi •• ionai. de Dança.o exereleio de 

atividades pr6pria. do. 

ocupacionais di.ciplinadas 

outubr o de 19'9. 

fi.ioterapeuta. e terapeuta. 

no Decreto-Lei N8 938, de 13 de 

Art. 7. ric .. criado. o Con.elho Federal e o. 

Conselhos Regionais de Educaçio Fl.ica e o Conselho Federal e 

os Conselhos Reqionah de Dança, dOl:ados de per.onalidade 

jurldica de direito privado, autonomia a~ini.trativa e 

financeira, 

destinada. 

con.tituindo 

a orientar, 

em .eu conjunto 

dhciplinar e 

autarquia. 

fi.calizar, 

respecl:ivamente, o exerclcio das atividade. própria. do. 

Profis.ionai. de EducaçAo Fl.ica e dO~ Profi.~io~.is de 

Dança . e zelar pela fiel ob.ervAncia de .eu. principio. 

ét:lcoa. 

Par4qrafo único. A e.trutura, a orRanizaçAo e 

as atribuições dos Con.elho. de Educaçlo Fl.ica e do. 

Conselhos de Dança .erio definida. •• .eu. r.gimento. 

internos, que deveria .er promulqados no prazo e4xima de 120 

(cento e vinte) dia. apó. a regulamentaçlo d •• ta l.i. 

Art. 9. O Poder Ex.cutivo requlamentar4 •• ta 

lei no prazo de 90 (noventa) dia. a contar da dal:a d. 

viqênc i a . 

Art. 10. E.ta lei entra •• viqor na dal:a de 

8ua publ1caçlo. 

Art. Revogam-se a. di.po.içO.. .m 

contr4rio. 

Sala da Comissio, em de de 199 . 

Deputado 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EURICO MIRANDA 

Concordo plenamente com a a idéia básica da 

regulamentação 

Mascarenhas, na 

proposta 

forma do 

pelo nobre 

substitutivo 

Deputado Eduardo 

apresentado pelo 

Relator. Entretanto, nao posso aprovar a reunião, numa s6 e 

mesma corporação, de profissionais tão díspares quanto os 

beneficiár i os deste projeto de lei. 

Note-se que a proposição, nos artigos 4Q e 

SQ, respectivamente, reconhece a existência de atividades 



próprias, exclusivas, do "Profissional de Educação Fisica", 

ao lado de atividades próprias, exclusivas, do "Profissional 

de Dança". Em contraste, a ementa, o art. 2 Q e o art. 6 Q, 

da forma que estão redigidos, insinuam a existência de mais 

um beneficiário, que seria o "Profissional de Educação 

Fisica e Dança". O art. 70., por cúmulo, prevê a criação de 

um "Conselho Federal de Educação Fisica e Dança", quando, 

pela lógica, cada categoria deveria ter o seu Conselho. 

Assim, voto com o Relator sob a condição de 

que reescreva o Substitutivo no sentido de, onde necessário, 

promover os descasamentos que se impõem por força do 

principio da coerência interna. 

de 199=-
~ . 

Deputado Eurico Miranda 
~ , c;-e 

~/~~~t:~~ 
é-

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

-TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3'30-A/95 

Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento"lnterno da Câmara dos 

Deputados, o Sr, Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

20/03/96, por cinco sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto, 

Sala da Comissão, em 28 de março de 1996. 

Ts.ie~~ 
Secretária 
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1- RELATORIO 

Por meIO do proj.eto de lei aCima caracterizado, objetiva o Sr . 

Deputado EDUARDO MASCARENHAS regulamemar a atividade do profissional de 

Educação Física, tomando- a pI í? Togativa do "portador de diploma expedido por escolas ou 

instituições de Educação Física e Dança " ou o expedido por escola estrangeira e 

revalidado na fomla da Ipi 

Est::1.hel p ce a proposição as atividades a serem desenvolvidas, em 

caráter exclusivo ou não, pelo profissional a que diz respeito, e cri~ os Conselhos Federal e 

Regionais de Educação Fís;ca, aos quais atribui a fiscalização do exercício da profissão. 

o projeto já tramitou pela Comissão de EduCllÇão, Cultura e 

Desporto, que o aprovou nos tennos de substitutivo apresentado pelo relator, o Sr. 

Deputado MAURÍCIO REQUIÃO, tendo os Srs. Deputados' EURICO MIRANDA E 

NÉLSON MARCHESAN apresentado votos em separado, favoráveis, com restrições. 

aberto. em 20/0 /l;(\ 

nephll.ma foi r t'r~h i(h 

sào de Trabalho. de Administração e Serviço Público, 

~ t" I de cinco sessões para a apresentaçao de ~aas, 

E (I rd . ono , 

li ~ VOTO DO RELA IOR 

Recebi a relatoria desse Projeto após o impedimento do Deputado 

Paulo Paim'. pelo motivo do lllPSmO haver saído da CT ASP. em função de ter assumido a J3 

Secretaria da CaS(l Quero I cssaltar o brilhante trabalho do meu colega Paulo Paim, que 

realizou e panicipou Je urna sene de palestras, debates, audiências públicas e reuniões com 

os lTIêis diversos scgmn t()s irtt :ressados , de maneira a poder propor um substitutivo que 

atendess~ aos reais anse'm da categoria dos protlssionais de Educação Física. 

Ao ser designado relator. nesta Comissão, do projeto de lei em 

epígrafe. dei··me collt". (k " .. li;1l() da relevància da proposição, pela intenção de só 



penruur o exercI CIO profissional, na área de educação fisica, a pessoas adequadamente 

qualificadas em cursos ministrados por escolas oficiais ou reconhecidas nos termos da 

legislação vigente. 

E inegável a importància da atividade fisica . Nos dias de hoje os 

exercícios fisicos e o esporte, em particular, não são apenas prática das elites ou dos bem­

dotados, mas constituem uma necessidade e um direito de todo cidadão. Trata-se de 

recurso formativo, educativo e integrador, abrangendo o ser em sua totalidade e 

objetivando a saúde, a aptidão para a ação e o trabalho, o desenvolvimento de valores 

ético-morais e a integração social, fatores indispensáveis à cidadania. 

Por outro lado, a prática da atividade fisica só atingirá os elevados 

fins a que me referi, se orientada corretamente por profissionais qualificados . Em caso 

contrário, pode representar até mesmo risco para a saúde e a integridade fisica do 

praticante. 

Ciente, pOIS, da relevància na mlltéria, procurei desde logo 
~ 

informar-me da situação vigente no campo da atividade fisica. 

Utilizaram-se os subsídios de uma conferencia que a Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul promoveu sobre o tema, em Porto Alegre, em 10/05/96. O 

público era constituído por professores e universitários da área. Levantaram-se questões 

pertinentes ao interesse dos profissionais pela regulamentação e relalivas ao texto da 

proposição, havendo alguns profissionais contrários à proposta. 

A fórmula democnitica para sanar os impasses então vislumbrados, 

foi a proposição levada a termo pelo Deputado Paim de propor a realização, na OOra 

dos Deputados, de audiência pública, levada a efeito no dia 17/10/96, no Plenário 12 desta 

Casa. Ouviram-se, naquele ensejo, segmentos sociais e profissionais interessados na 

matéria. 

No período compreendido entre 10/05/96 e 17/1 0/96 foi recebido 

grande numero de abaixo-assinados, manifestações e correspondências de entidades 

representativas. instituições acadêmicas, órgãos governamentais, empresas, associações 

profissionais e de indivíduos. Noventa e nove por cento manifestaram-se a favor da 
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regulamentação e, dado significativo, nenhuma instituição se declarou contrana d d 

providência, havendo apenas sido sugeridas algumas ressalvas ao texto proposto 

A audiência pública teve comparecimento significativo Ct r , 

programado, o Prof. Jorge Steinhilber historiou a formação do profissional de ed 1'(1 

fisica, ressaltou 

regulamentação. 

o espírito associativo e de orgariização da classe e det 

Em seguida, o Prof. Roberto Lial, presidente da Federa 'ar 

Associações de Profissionais de Educação Física, deu conta de que, no último corlgreç,~ ) 

entidade, os profissionais deliberaram pela imediata regulamentação profissional ApoIo' 

iniciativa também foi manifestado pelo Prof. Ricardo Machado, Diretor do Ifl~t1tllt() 

Nacional de Desenvolvimento do Esporte (INDESP), do Ministério Fxtrao dm 

Esportes. 

Seguiram-se debates, franqueando-se a palavra mc!tl<;lv ) 

opõem a regulamentação, mas registrando-se manifestações favoraveis cC 'I 

representantes de entidades e instituições da área em foco. 

o exaustivo trabalho desenvolvido em estudos, pesqlma~ 

consultas formais e informais a especialistas das áreas da saúde do esporte e d 1 

fisica, deixou patente a importància da atividade fisica como meio preventivo de dI t rl 

fisicos e psíquicos do homem, registrando-se, em tal posição, consenso entre 

profissionais da área -- médicos, nutricionistas, psicólogos, fisi oterapeutas etc 

Ficou evidenciado, outrossim, que o fato de pessoa dest'· 

formação adequada assumirem, como é prática corrente, o papel de dinarmza(10 

atividades fisicas em lugares como clubes, academias, condominios, colocam em "CriO I ~ 

a sociedade. Casos, ás vezes fatais, de traumatismos, lesões morfo-fisiologicas ( I 

psíquicas, resultam da ação desses pseudo-profissionais, como a mídia notic~ 1Fom 
freqüência. E isso e resultado da falta de um instrumento legal regulador, disciplin ri ,. 

promotor dei controle ético da atividade focalizada. 

Efetivada a regulamentação de que trata o projeto Je 

examinado e instalados os conselhos que ele cri~ resguardada estará a sociedade rr3stl T 

de ser atendida, nas atividades de Educação Física, por pessoas desprovidas da formaçã ) 

mínima adequada. 



E este, aliás, um dos casos em que se justifica plenamente a 

regulamentação profissional. Não 'se trata de 'criar reserva 'de mercado para o amparo de 

privilégios, e sim de estabelecer normas para que, numa área importante para a saúde da 

população, o exercício profissional seja pennitido apenas áqueles que receberam a 

formação adequada a preservá-Ia e promovê-Ia. 

Destaco o trabalho que, sobre a matéria, foi realizado pela 

comissão ,que reuruu o Prof. Luiz Santos Cardoso, presidente da Associação dos 

Profissionais de Educação Física do Rio Grande do Sul; o Prof. Eugênio da Silva Corrêa, 

representante da Universidade Castelo Branco; o Prof Flávio Delmanto, representante do 

Conselho Nacional dos Dirigentes das Escolas de Educação Física e da Faculdade de 

Educação Física das FMU-SP; o Prof. Gilberto José Bertevello, representante do Sindicato 

dos Estabelecimentos de Esportes Aquáticos, Aéreos e Terrestres do Estado de São Paulo 

eda União Nacional das Escolas de Natação; o Prof Jorge Steinhilber, coordenador do 

Movimento Nacional em Prol da Regulamentação do Profissional de Educação Física e 

Diretor da Associação dos Profissionais de Educação Física do Rio de Janeiro; o Prof 

Marino T essari, presidente da Associação dos Profi ssionais de Educação Física de Santa 

Catarina e representante da Universidade do Estado de Santa Catarina. 

Uma palavra sobre as cont rovérsias relativas ao profissional de 

dança. O termo dança é muito abrangente. dizendo respeito a diversas manifestações 

culturais, desportivas, sociais e recreativas. O Projeto original do sr. Deputado EDUARDO 

MASCARENHAS · regulamenta o exercício profissional da educação fisica COino 

prerrogativa dos portadores de diplomas expedidos " por escolas ou instituições de 

Educação Física e Dança" , porém não estabelece distinções de atribuições entre os 

formados nas duas especialidades. 

O substitutivo do Sr. Deputado MAURÍCIO REQUJÃU concorda 

com a idéia básica do PL n° 330, de 1.995, mas estabelece atividades a serem exercidas 

pelos profissionais de educação fisica e outras a serem desempenhadas pelos d{dl(r)Ça. 
Toda\ia.. cria conselhos federal e regionais de _ducação Física e Dança. Votos em 

separado dos Srs. Deputados EURICO MIRANDA e NÉLSON MARCHEZAN enfatizam, 

a necessidade de diferenciar. distinguir, as duas af vidades. com a criação de conselhos 

federal e regionais distintos. 

Sem entrar no mérito de tal discussão. concluo, levando em 

23 
I 



'" ~ 
'" .) 

11) 
O) 
O) 

:!:"" gc:o 
M 
o 

~ Z 
~ ~ 
30.. 

consideração todas as contribuições recebidas, pela necessidade de regulamentar o 

e:<ercicio profissional dos egressos das escolas de educação fisica: 

Assim, remeto-me à essência do projeto origin::tl, ciente de que 

contempla de forma ampla o interesse social. No mérito, o mPI' voto, Jr conseguinte. 

pela aprovação do Projeto de Lei n° DO-A, de 1.995, na forma do substitutivo que estou 

aoensando . • 

HA 

11) SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta. : 

Dispõe sobre a atividade dos' 
profissionais de Educação 
Física e cria os Conselhos 
F ederal e Regionais de 
Educação Física. 

Art. I o - O exercício das atividades de Educação Física é 
prerrogativa dos profissionais regulannente registrados nos 
Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° - Têm direito à designação de Profissional de 
Educação Física, podendo requerer registro em Conselho Regional 
de Educação Física: 



I -. os possuidores, de diplolna obtido em curse :!::; ~ducação 
Física, oficial ou reconhecido~ 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido 
por instituição de ensino superior estrangeira~ revalidado !lê 1'Qrrt1a 
da legislação em vigor~ 

IH - os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais 
de Educação Físic~ nos tennos a serem estabeiecidos pelo 
Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Profissional de Educação Física: 

I - coordenar, planejar, prograInar~ supervisionar, dinamizar, 
dirigir, organizar, orientar, conduzir~ implementar, analisar, avaliar 
e executar atividad~s, estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos e pesquisas nas áreas da atividade física e do desporto~ 

II - executar treinamentos especializados~ 

IlI- prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria; 

IV - participar de 
. 

equIpes multidisciplinares e 
interrlisciplinares~ 

V - elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos. 

Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Educação Física, dotados de personalidade jurídica 
de direito privado, autonomia admin'istrativa e financeira, 
constituindo em seu conjunto uma autarquia destinada a orientar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos 
Profissionais de Educação Física e zelar pela fiel observância de 
seus princípios éticos. 
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Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições 
do Conselho Federal de Educação Física serão definidos. em seu 
regimento interno, que deverá ser promulga~o 'no prazo máximo de 
120( cento e vinte) dias após a posse dos membros do mesmo 
Conselho e aprovados em assembléia de delegados das asso~es 
de profissionais de educação física e instituições de ensino de 
educação física convocada para tal fim. 

Art. 5° - O Conselho Federal de Educação Física terá sede no 
Distrito Federal e os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1 ° - O Conselho Federal de Educação Física será 
constituído de nove membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal 
de Educação Física serão eleitos por maioria áe votos, em votação 
direta, dos profissionais inscritos nos' Conselht>s Regionais, para 
um período de três anos, permitida uma reeleição consecutiva. 

Art. 6° - A regulamentação desta lei definirá como se dará a 
composição dos Conselhós Federal e Regionais para o primeiro 
mandato, que será tampão e com duração de 2(dois) anos. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90(noventa) dias a contar da sua publicação. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, eJl'f<~~ 
&- /qq '1', 

Déptitadó PAULO R CHA 
Relator -PTIPA 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO-DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 330-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

05/06/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1997. 
tJ 

~~ 
Veda de Almeida 

Secretária 

20 SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a regulamentação do 
Profzssional de Educação Flsica e cria 
seus respectivos Conselho Federal" e 
Conselhos Regionais de Educação 
Flsica. 

Art. 10 - O exercício das ativida~e5 de Educação Física e a designação de 
Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regulannente 
registrados nos Conselhos Regionais de Educação fí:;ica. 
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Art. 2° - Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 
Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 
autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a 
serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° - Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 
programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de 
auditoria, consultoria e assessoria; realizar treinamentos especializados; 
participar de equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar informes 
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do 
desporto. 

Art. 4° - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física, dotados de personalidade jurídica de direito privado, 
autonomia administrativa e fmanceira, destinada a orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício das atividades próprias dos Profissionais . de Educação 
Física e zelar pela fiel observância de seus princípios éticos. 

Parágrafo único - A estrutura, a organização e as atribuições do Conselho 
::: Federal de Educação Física serão definidos em seu regimento interno, que .. 
J deverá ser promulgado no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias após a 

posse dos membros do mesmo Conselho e aprovados em assembléia de 
;; O) delegados das associações de profissionais de educação física e instituições de 
~ 00 ensino de educação física convocadas para tal fim. 

Me ... 
Art. 5° - O Conselho Federal de Educação Física terá sede no Distrito Federal e 
Os Conselhos Regionais, em capitais de Estados. 

§ 1° - O Conselho Federal de Educação Física será constituído de nove 
membros efetivos e nove suplentes. 

§ 2° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física 
serão eleitos por maioria de votos, em votação direta, dos profissionais inscritos 



nos COI}Selhos Regionais, para um período de três anos, pennitida uma 
reeleição consecutiva, 

Art. 6° - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos para um mandàto tampão de 02 anos, em reunião 
das associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos 
tennos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das 
instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até 
90(noventa) dias após a promulgação desta lei. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Comissões, em ,';1':< de C- vL.f-\.;L-\7 '-0 de 1997 

Deputado PAULO ROCHA 
Relator PT/F J\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n° 330-A/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 
Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Paulo Rocha, José Pimentel, Miguel Rossetto, Valdomiro Meger, Jovair Arantes, 
Hugo Rodrigues da Cunha, Zila Bezerra, Agnelo Queiroz, Noel de Oliveira, Sa.ndro 
Mabel, Osmir Lima, Pinheiro Landim, Luciano Castro, Benedito Guimarães, Wilson 
Braga, Eraldo Trindade e Chico Vigilante. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 1997. 

!Y?rc'~ 
Dep~tado OSVALDO BIOLCH! 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

"Dispõe sobre a regulamentaçao d0-­
SwfMl'SiSI'I81 «Educa~o Física e cria 
seus respectivos Conselho Federal· e 
Conselhos Regionais de Educação Física". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O exercrelo das. atividades de EçJ~cação. Física~ a 
designação de Profissional de EdLlca~o Física é· prerrogativa · dos profissionais 
regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educa~o Física. 

Art. 2° Apenas serão i scritos nos· quadros dos' Conselhos Regionais 
de Educação Física os seguintes profissionais: 

1- os possuidores de diploma obtido .em ,curso de Educação Física, 
oficialmente autorizado ou reconhecidoj ' 

11 os possuidores de diploma em Educação Física expedido por 
instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma ' da legislação em 
vigor; 

111- os que, até a data do início da vigência desta' lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades . pr6prjas .dos .Profissionais d~ Educação 
Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Edueóçao 
Física. 

Art. 3° Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como, prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria; realizar treinamentos especializados; participar de 
equipes multidiciplinares e interdiciplinares; elaborar informes técnicos, científicos 
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 

Art. 4° Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Educação Física privado, 

e ' a o ' . , organlz e fi UI 
.---........ 

ederal --de E ucação FíSica serão definidos em seu regimento int 



Conselho ~~pde E~ção Física,Aerá sede no Distrito 
~ifEi ~~..,. ·onais, itai~stados. "----

~>-'o::;--~ 

c~ O Co~o Federa ~duca~y..-r'~..a será <tõri'stituido de nove 
~Ientes. 

bros efe· e n do C~lho Federal de 
eleitos r mai de voto , en( vo~o direta~ dos 

s nos rteg ais, m período de três anos, 
- --.-..:=.--""'"""-=:.....:.-..!---

r f::Jleição consecutiva. 

Art. #5~Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho 
"'''·o. ... al de Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de 02 anos, em 

la das associações representativas de Profissionais de Educação Física, 
a nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e 

'--I"'""" I tltulções superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas 
econhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 
c ações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prr.zo de até 90 

ta) dias após a promulgação desta lei. 

~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art419 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 997. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 330-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 30/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1997 

L~/r / 
iJü4;/~;.. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

Trata-se de Projeto de Lei visando regulamentar o trabalho do 

Profissional de Educação Física e Dança, a fim de se impedir que, no futuro, sejam 

entregues as profissionais pouco preparados, o ensino, a direção e a supervisão da 

Educação Física no país, segundo justifica o saudoso autor. 

Propõe-se, também, a criação dos Conselhos Federal e Estaduais 

da Profissão, que terão a tarefa de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da mesma. 

O Projeto foi distribuído, inicialmente, à CECD - Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde logrou aprovação nos termos do Substitutivo 



oferecido pelo ' Relator, o nobre Deputado MAURÍCIO REQUIÃO. OS Deputados 

EURICO MIRANDA e NELSON MARCHEZAN apresentaram Voto em Separado, 

favorável, com restrições . 

Após, foi o Projeto de Lei ~ubrlletido ao em o da CT ASP -

Comissão de Trabalho, Adminis ~ração e Serviço Público, onde igualmente foi apruvado nos 

termos de novo Substitutivo oferecido pelo Relator, o nobre Deputado PAULO ROCHA 

Finalmente, as proposições até aqui mencionadas encontram-se, 

agora, nesta CCIR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das mesmas, e 

no prazo previsto para o regime ordinário de tramitação. 

, 

E o relatório 

n - VOTO DO RELATOR 

De início, é de se notar a validade da iniciativa das proposições 

aqui analisadas. Com efeito, tanto a proposição original quanto os Substitutivos adotados 

pelas Comissões de mérito visam a regulamentar profissões, competindo à União legislar, 

em caráter privativo, sobre "as condições para o exercício de profissões" , a teor do 

disposto no art . 22, XVI, da CF. 

Outrossim, a análise acurada das plOposições revela que também 

são devidamente respeitados os demais mandamentos constitucionais, estando igualmente 

adaptadas RO ordenamento jurídico infTaconstitucional A matéria não é reservada à Lei 

Compiementar e são devidamente mencionadas as normas jurídicas vigentes que podem 

conflitar com a inovação representada nas proposições. 

Quanto à técnica legislativa utilizada nada a objetar 
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Cuidam-se de iniciativas pertinentes e centradas no contrato 

ético-social, que deve prevalecer entre os profissionais de Educação Física e a Sociedade 

brasileira. 

Assim, em razão dos argumentos ora expendidos, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL n° 330/95, de autoria do 

ilustre e saudoso Deputado EDUARDO MASCARENHAS, bem como dos substitutivos 

adotados pelas doutas CECD - Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e CT ASP -

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

, 

E o meu voto. 

Sala da Comissão, em ,; -;.. de :v.' "'.A~_ de 199'l 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 330-B/95 e dos 

Substitutivos das Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Pedro Canedo. 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 
Sílvio Pessoa - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Augusto Farias, Darci 
Coelho, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi Perillo, Nestor Duarte, 
Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, As drúb ai Bentes, pjalma de Almeida cé 
zar, Adhemar de Barros ~ilhn, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson 
Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 
Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Rodrigues Palma, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Cláudio Cajado, 
Paulo Gouvêa, Vanessa Felippe, Bonifácio de Andrada, Luiz Piauhylino, Ivandro 
Cunha Lima, Mendes Ribeiro Filho, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Luís 
Barbosa e Colbert Martins. 

Sala da Comissão em 27 de ma' r 

i/~~( 
Deputpdo JOSÉ ANÍBAL 

I Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 330-C, DE 1995 
(DO SR. EDUARDO MASCAREN HAS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 330, DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E CRIA 
SEUS RESPECTIVOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. MAURÍCIO REQUIÃO); DE TRABALHO, DE 
ADMINJSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBST1TUTIVO e (RELATOR: SR. PAULO ROCHA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE: JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DOS 
SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (RELATOR: SR. PEDRO CANEDO). 

AS MATÉRIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, VEM A 
PLENÁRIO, EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URGÊNCIA. 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

e DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

( Sxc, .Ár0 ( 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE MANEÇAM COMO SE ACHAM. 

SE APROVADO: 

EST Á PREJUDICADO O SUBSTITUTIVO DA COM1SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO E A PROPOSIÇÃO INICIAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO AO PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

~ (lAÁl 
Dispõe sobre a regulamentação de 
Educação Física e cria seus respectivos Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. 

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 4° Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Edu-
cação Física." 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r 

, 
EMENDA DE PLENARIO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO AO PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 

flV'J~ ~ 
Dispõe sobre a regulamentação d01 .Brofissiel'lttl- de 
Educação Física e cria seus respectivos Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. 

Suprima-se o art. 5° do Substitutivo. 

Sala das Sessões, em (~ de de 1998 
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" .·1 CÂMf'RA DOS DEPUTADOS 
• • :;;': ... .Ii'" i 8EQÃO Oi SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0330 de 1995 

; '~-4-:-\ E M E N T A DispÕe sobre a regulamentação do Profissional de Fducação Física e cria seus 

</..~.~~ ~ federal e regionais. 

respectivos conse}h)s 

r ' / 
" 

,/ 

rOI e .H' 

AJ'l O A M E N T O 

COMIS80ES 
PODER Tr:hMINAT/VO 

Anigo 24, Ineis. 1/ . 
(Ras. 17/88) 

18.04.95 

09.05.95 

10.05.95 

18.05.95 

19.05.95 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 
L • , 

MESA 

Despacoo: As CaniS5ÕeS de Educação, Olltura e Desporto; de Trabalho, de Mninistração e 

Serviço PÚblico; e de Constituição e Justiça e de Red.ação(Art.54)-(Art.24, Ir). 

PLENARIo 

~ lido e vai a imprimir. 

CXX>RDENAÇ1ío DE CXMISSCES Pm1ANENI'ES 

Encaminhado à Canissão de Educação, CUltura e Desporto. 

COMlssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Dlstrlburdo ao relator, Dep. MAURTclO REQUIAo. 

DCN :25/ J2.~.-'~.s .. , 1'69.11 . ..20.], col .. o.1 .. __ 
COMISSAo DE EDUCACAo, CULTURA E DESPORTO 

•• 
Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

., .,..,(q I ~ ,Clr VIDE VERSO ••• 

EDUARro MASCARENHAS 

(PSDB-RJ) 

Sancionado ou promulg~do 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I 
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\ I 

I , 
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• 

• 

ANDAMENTO 

29.05.95 

18.08.95 

28.08.95 

28.08.95 

13.09.95 

31.10.95 

. , e 

, , 

'< 
w ., 
.. 
" 

330/95 , 
I , 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COM'ISSÂÔ D'E . ED~~~~AO, , COT}l1p'RIA'~m;ESPORTO ' 

p~reêe'rrtf'av6rá'li'eli.dd ~,rel'éttori. :;Oep. MAURIcIO REQUIAO, com substitutivo. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

PCN -3'8' , 0'6 196 , pão, 1.Y;t3~ , C-àt:_ O_i ___ _ 

COMISSÃO DEEDUCAÇM,CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emendas. &:::--

COMISSÃODEEDUCAÇAO;CULTURAE DESPORTO 
Prazo para apresentação de destaques: -duas sessoes. 

6CN ~{'.QC.Jfi~. , pág;J.~8;fl êõl1 QJ 

, 
COMIssM ',DE ',EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO 

Concedida vista conjunta aos Deps. PEDRO WILSON, EURICO MIRANDA, ALEXANDRE SANTOS e NELSON MARCHEZAN. 
DCN J~., I .cBJj5 ... , pág,.'l1433 .cor .. ,Q',?...;:. , 

J 

' COMIssM :DE :EDUCAÇÃO, :CULTURAE 'DESPORTO 

O Dep. PEDRO WILSON, que pedira vista, devolve o projeto se~ ~e manifest~r. 
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,/A DOS DEPUTADOS , 
\ SeçAo de Sinopse 
I 

JOAMENTO 

PROJETO Q 330/95 

COMI ssJl.o 'DE 'EDUCAÇJl.O, ', CULTURA 'E 'DESPORTO 

ntinuação fI. 02 

07.11.95 O Dep. NELSON MARCHEZAN, que pedira vista, dev,olve' o projeto apresentando voto em separado favorável, 

com substitutivo. 

'COMISSÃO 'DE ', EDUOAÇJl.o.~ , ,GULTURAE ',DESPORTO 

08.11.95 O Dep. ALEXANDRE SANTOS, que pedira vista, devolve o prpjeto sem se manifest~r. 

, 

COMIssAo DE IEDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

21.11.95 O Dep. tURICOMIRANDA, que pedira vista devolve o projeto concordando com o relator. 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

provado unanimenH;~nte o parecer ' do relator; Dep . MAURIcIO REQu.-rAO I com , substi tut,tvo. , , 

(PL. n9 330-A/95) 
'/'-+-...:.---

í)CD 3Q 11/ .. 7 S, pág. t }Fll, col.Q..1..n.::'~ 
, , - , 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃ0, !CULTlJ~A E DESPORT~ 

13.12.95 Encaminhado iComissio de Trabalho, de Administraçio e Serviço pGblico. 

T:-. ' . ., . ~ 1 .1 •• 

VIDE VERSO ------------

., 
~ .. 

'< -" , 
Continuação 

, ~'''I\RA DOS DEPUTADOS PROJETO NQ 
330/95 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
330/95 CEL · Seção de Sinopse PROJETO N2 Continuação 

ANDAMENTO 

20:03.96 

20.03.96 

28,03,96 

31.10.96 

01.11.96 

14.11.96 

20.03 . 97 

20.05.97 

30.05.97 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 'POBLICO 
Distribuido ao relator" Dep .. PAULO PAIM. 

DCD~.J03/~ póg.-l!t.~~, col.J2~ 
. ,eOMISsAo, 'DE ' TRABAL~O; ;. I)E 'ADM;rNISTRAOAO 'E 'SERVIÇO, 'POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

")co_2()Jf2l..Jli., pág.MU., col. O L .. _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Parecer favorãve1 da ~ relator, Dep. PAULO PAIM, com substitutivo. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINIST~ÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessões. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 'POBLICO , 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COi'HSSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ESERVrçO PÚBLICO 
Redistribuido ao relator, Dep. PAULO ROCHA. 

ocoM./J21J 97, póg.07-755 coJ.J)L 
MESA 
Inãeferidó Ofício 116/97 oa C.T.A.S.P::, solictté\nd01a , ap~l'YS.flção do PL. 2 .890/9 7 a este. • 

..... I -' • " OCOm..fJS! Clt,. póg.JiJ,fo. col. QÇb , " " " " COMISSÃO DE TRAaALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
,Parecer favo-ravel do relator, Dep, iNfLO ROCHA, com substitutivo . 

CD1321.01 041 ·8 (MAI/93) 
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A DOS DEPUTADOS 

SecA0 de Sinopse PROJET0tli===3=3=0=/=9=5====~_ , ~====================.=~===n=t=in=u=a=C=ã=o==F=1=s==.=0=3====================================== 
IDAMENTO 

~ 05.06.97 

13.06.97 

22.10.97 

24.10.97 

30.10.97 

30.10.97 

19.11.97 

27.05.98 

COMISSÃO DE TRABAIIHO, DE ADMINIS'lRAÇ:\O E SERVIÇO POBLICO ... -

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADHINISTRAÇl\) E SERVIÇO PÚBLID 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

...::.C 0.:..cM...:,cI:....:S:...::S:..:...,Ã:..:.O-",-D E::..' ......:T:..:.R.:.:..A:.::B.:..cA.::,I.: H:..:.O::""f-.,;;:D:...::E:.....:...:A::..D M~I N......:I:....:S:....:T...::.RA~Ç:...:.Ã O~E=--=S:...::E:..:.R:..:.V...::.I ~ç O~P:.....;O:...:B:...:I.::...:' I:...::C...::..O I 

Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado favorável 
(PL 330-8/95). 

,do r~lator, Dep. PAULO ROCHA, com substitutiv.o. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Encaminhado i Comissio de C6nstituiçio e Justiça e de Redaçio. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇ1i.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1i.O 

Distribuido ao relator, Dep. NICIAS RIBEIRO. 

COMISS1i.O DE CONSTITUIÇ1i.O E JUSTIÇA E DE REDQÇ1i.O 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
._- ---~----~-- -- ---- -------- ------- ----- - -- - ----

Redistribuido ao relator, D~p. PEDRO CANEDO. 

PIENÂRIo 

Apresentaçoo de Requerimento dos Dep. Laura Carneiro, PFL; Ibnaldo César Cbelho, na qualidade de Líder do GoveIlX); '::,Miro Tei- , 

xeira, Líder do PDT; Inácio Arruda, na qualidade de Líder do PC do B; Arlindo Vargas, na qualidade de Líder 

do PTB; Colbert Martins, na qualidooe de Líder do PPS; Aécio Neves, Líder éb PSDB; Alexarrlre Cardoso, Líder éb PSB; Odelno Leão, 

LÍder do PPB; Irocêncio Oliveira, Líder do PFL; e Marcelo Deda, Líder éb PT, solicitarrl:>, naos tenros éb art. 155 do RI, UffiOCIA 

para este projeto. 

COI 3 21 .01041 ,8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

27.05.98 

PROJETO Ng 330/95 Continuáção 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado urianimemente o parecer do relator, Dep. PEDRO CANEDO, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e dos substitutivos adotados pelas Comissões de Educação, Cultura e Desporto 

~~~de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

09.06.98 

/'} 
18.06.98 

CDI 3.21.01 .041 -8 (MAl I g3) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissio de Educ~çio, Cultura e Desporto, pela aprovaçao , 

- . - .' - I " · 

com substitutivo, com votos em separado dos Deps. Euiico Miranda e Nelson Marchez~n; da Comissio de Tra 
'balh~de Adiliiflistl"açio e Serviço Público, pela aprovaçio, com substitutivo; e da Comissio de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constituciona~ictad~! juridicidade e técnica le~is]ativa deste r~ do s 

substitutivos das Comiss5~s de Educaç~o, Cultura e D~sporta ~ dp T~~ba~ho, de Administração e ServIço 
~ PublIco. 

(PL. n9 330-C/95) 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 27.05.98, que solicitava, 

nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 
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05 06 1997 (CO) COM. TRA. ADM. E SERVo PUBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 
05 SESSÕES. 

13 06 1997 (CO) COM. TRA. ADM. E SERVo PUBLICO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO. 

30 05 1997 (CO) COM. TRA. ADM. E SERVo PUBLICO (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PAULO ROCHA, 
COM SUBSTITUTIVO. 

22 10 1997 (CO) COM. TRA. ADM. E SERVo PUBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER ORA REFORMULADO FAVORAVEL 
DO RELATOR, DEP PAULO ROCHA, COM SUBSTITUTIVO. 
(PL. 330-B/95). 

24 10 1997 (CO) COM. TRA. ADM. E SERVo PUBLICO (CTASP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

30 10 1997 (CO) COM. CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

30 10 1997 (CO) COM. CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP NICIAS RIBEIRO. 

27 05 1998 (CO) PLENARIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO DOS DEP LAURA CARNEIRO, 
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• , PFL; RONALDO CEZAR COELHO, NA QUALIDADE DE LIDER 00 
GOVERNO; MIRO TEIXEIRA, LIDER 00 PDT; INACIO ARRUDA, NA 
QUALIDADE DE LIDER 00 PC 00 B; ARLINDO VARGAS, NA 
QUALIDADE DE LIDER 00 PTB; COLBERT MARTINS, NA QUALIDADE 
DE LIDER 00 PPS; AECIO NEVES, LIDER 00 PSDB; ALEXANDRE 
CARDOSO, LIDER 00 PSB; ODELMO LEÃO, LIDER 00 PPB; 
INOCENCIO OLIVEIRA, LIDER 00 PFL; E MARCELO OEDA, LIDER 
00 PT, SOLICITANOO, NOS TERMOS 00 ARTIGO 155 00 RI, 
URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 

19 11 1997 (CO) COM. CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR ) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP PEDRO CANEDO. 

27 05 1998 (CO) COM. CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR ) 
APROVAÇÃO UNANIME 00 PARECER 00 RELATOR, DEP PEDRO 
CANEDO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA 
LEGISLATIVA DESTE E DOS SUBSTITUTIVOS ADOTADOS PELAS 
CECD E CTASP. 

09 06 1998 (CO) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CECD, CTASP E CCJR. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. PL. 330-C/95. 

10601* FIM DE DOCUMENTOS NA LISTA. TECLE ENTER OU OUTRO COMANDO. 
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Submeta-se ao Plenano 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em' I i98 

REQUERIMENTO 
(Da Sf LAURA CARNEIRO) 

'b 6 
\ . 

1~ 

Senhor Presidente: 

Requer urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 330/95 , 

Pre ldente 

Requeiro a v, Exa., com base no art. 155 do Regimento 
Interno, urgência/urgentíssima para a apreciação do Projeto de Lei nO 330/95 
de autoria do nobre Deputado Eduardo Mascarenhas, que "dispõe sobre a 
regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus respectivos 
conselhos federal e regionais" . 

Sala das Sessões, ~1 de (ll~IJ de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofí cio n ) 10 4 /9 8 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília , 28 de maio de 1998. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, da 
Senhora Laura Carneiro e Senhores Líderes, que "Requerem, com base no art. 155 
do R gimento Interno, urgência/urgentíssima para a apreciação do Projeto de Lei 
n° 330/95 de autoria do nobre Deputado Eduardo Mascarenhas, que 'dispõe 
sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus 
re spectivos conselhos federal e regionais", contém número suficiente de 
signatá rios, constando a referida proposição de: 

418 assinaturas , representadas por líderes. 

CRISTI O E 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretá -io-Geral da Mesa 
~J E S TA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 330, DE 1995 

(EDlJCAÇÃO FÍSICA) 

RELAÇÃO DE ORADORES A F A VOR DA MA TÉRTA 
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Física e 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 330-D, DE 1995 

Dispõe sobre a regulamentação da Pro­
fissão de Educação Física e cria os 
respectivos Conselho Federal e Conse­
lhos Regionais de Educação Física. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. O 
, . 

exercl.Cl.O das atividades de Educação 

a designação de Profissional de Educação Física 
, 
e 

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° Apenas serao inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes 

profissionais: 

I os possuidores de diploma obtido em curso de 

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II os possuidores de diploma em Educação Física 

expedido por instituição de enSl.no superl.or estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta 

Lei, tenham comprovadamente exercido atividades 
, . 

proprl.as dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3 ° Compete ao Profissional de Educação Física 

coordenar, planejar, programar, supervl.sl.onar, dinamizar, 

dirigir, organl.zar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar servl.ços de auditoria, 

consultoria e assessorl.a, realizar treinamentos 

/ 

GER 3 "1723 004-2 (JUN/97) ~ -
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especializados, participar de equ1pes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 

pedagógicos, todos nas 
, 
areas de atividades físicas e do 

desporto . 

Art. 4 ° Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 5 ° Os primeiros membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física serão eleitos para um 

mandato tampão de dois anos, em reunião das associações 

representativas de Profissionais de Educação Física, criadas 

nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica 

própria, e das instituições super10res de ensino de Educação 

Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serao 

convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos 

Profissionais de Educação Física FBAPEF, no prazo de até 

noventa dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 6 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7 ° Rev ~ -se as dispo ' ções m contrário . 

Sala das junho 1998 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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PS-GSE/ I Lj 5 /98 Brasília, C l ~ de r l\w de 1998. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 330, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a 

regulamentação da Profissão de Educação Física e cr~a os 

respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação 

Física", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

"--c - tw1/ 'l _,_ 
, 

Deputadr UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a regulamentação da Pro­
fissão de Educação Física e cria os 
respectivos Conselho Federal e Conse­
lhos Regionais de Educação Física. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O exerc~c~o das atividades de Educação 

a designação de Profissional de Educação Física 
, 
e 

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° Apenas serao inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes 

profissionais: 

I os possuidores de diploma obtido em curso de 

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II os possuidores de diploma em Educação Física 

expedido por instituição de ens~no super~or estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta 

Lei, tenham comprovadamen te exercido atividades 
, o 

propr~as dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3 ° Compete ao Profissional de Educação Física 

coordenar, planejar, programar, superv~s~onar, dinamizar, 

dirigir, organ~zar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serv~ços de auditoria, 

consultoria e assessor~a, realizar treinamentos 
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especializados, participar de equ1pes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 

pedagógicos, todos nas areas de atividades físicas e do 

desporto. 

Art. Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 5° Os primeiros membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física serao eleitos para um 

mandato tampão de dois anos, em reun1ao das . -assoc1açoes 

representativas de Profissionais de Educação Física, criadas 

nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica 

própria, e das instituições super10res de ensino de Educação 

Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serao 

convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos 

Profissionais de Educação Física FBAPEF, no prazo de até 

noventa dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
~ ~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 1- de ~de 1998. 
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EMENTA Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus respectivos conselhos 

! federal e regionais. 

ANDAMENT O 

COMI SS OES 
PODE R HIIl'vllNAT/VO 

Artigo 24, Inc;Sf) " 
(Ras. 17/stl) 

18.04.95 

09.05.95 

10.05.95 

18. 05. 9 5 

19. OS. 9 5 

PLENÂRIo 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: As Canissões de Educação, Cultura e Desporto; de Trabalho, de Administração e 

Serviço PÚblico; e de Constituição e Justiça e de Redação(Art.54)-(Art.24, 11). 

PLENÂRIo 

B lido e vai a imprimir. 

'~.O.LJJJ.b_J9S, r, ~~ II fil~: -a.~. 
'-

croRDENAçJI.o DE cx::MISSÓES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Canissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMlssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

DistribuTdo ao relator, Dep. MAURTclO REQUIAo. 

DCN~_5.: _P._$.. /~.S. .. , FCg.11 .. ";'Q.3, co 1 . .0.1 ....... . 
COMISsAo DE EDUCACAo, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apre se nta ção de emendas: c inco ses soes. 

OCNf<j .' t6". I~Ç, pág~-2.~ co 1.0./.. ....... . 
VIDE VERSO ••• 

EDUAROO MASCARENHAS 

(PSDB-RJ) 

• 
Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

29.05.95 

17:0 8:95 

18.08.95 

28.08.95 

28.0 8 .95 

13 .0 9 . 95 

31.10.95 

-- - -- - - - ------- ----,.-,----- --- -- -- ----. ." . 

330/95 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

cO.MISSÃO DE . EI;JUÇAÇJí.o, CUT,'l:'UM !$' ,~~ESPORTO 

p~reee':t nfavorável i.dd , .rel'ator,,:30ep. I1AURICIO REQUIÃO, com substitutivo. 

COMISSJl.O DE EDUCAÇJl.O, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

OC~I -J<õ , OF I 95 . pão. j'í?539 êor .. tZ.b_. __ 

COMISSÃO DEEDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTº 
Prazo para apresentação de destaques: duas sessoes. 

6CN cl:~-'-Qg.l.Çf.;1 _ . pág:j;1'~Lêôtt.Q~ 

COMISSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO,CULTUR. E DESPORTO 

- - __ _ o - --

Concedida vista conjunta aos Deps. PEDRO WILSON, EURICO MIRANDA, ALEXANDRE SANTOS e NELSON MARCHEZAN. 
~ 16 l,...,a I Q r' . "\ 2f '3.3 cor n~,"' ·· -Dv N.~ .. ___ ,V .. L .. .I:J __ .' pag ....... d __ ._ ' .,,~ __ . 

' COMISSÃO '. DE '.EDUCAÇÃO,. ·. CULTURAE 'DESPORTO 

O Dep. PEDRO WILSON, que pedira vista, devolve 0PToJeto 'sem 'semanifestar. 

continua . ,o, ., 

\ 

\ 
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ANDAMENTO 
t 

07.11.95 

08 .11.95 

21.11.95 

29.11.95 

13.12.95 

,. 

COMI SSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA 'E 'DESPORTO 
O Dep. NELSON MARCHEZAN, que pedira vista, devolve' o projeto apresentando voto em separado favorável, 

com substitutivo. 

'COMISSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO; . . CutTURAE '. DESPORTO 
O Dep. ALEXANDRE SANTOS, que pedira vista, devolve o pr9jeto sem se manifest~r. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
, 

O Dep. EURICO MIRANDA, que pedira vista devolve o projeto concordando com o relator. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU~ E DESPO~TO 

Aprovado unan·iIT,er.1E~~te o parecer ' do ielator ; De p . MAURIcIO REQQIÃO, com substi.tutivo. 

( P L. n 9 3 3 O - A/9 5 ) , . 

~CD_~~/ .. f( ~, pág. 7}};{j, col.Qf .... :~.-

COMISSÃO DE EDUCAÇÃü, ,CULTURA E DESPOR~Q 
Encaminhado iComis5io de Trabalho, de Administração e Serviço ,P~blico. 

, , . 1 

VIDE VERSO ------------

CDI 3 210104 1·8 (MAI/ 93) 

---- - - - _.- - • -
.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse ~ . PROJETO NQ 330/95 Con tinuação 
". .. 

F===================================================================================---~----
ANDAMENTO 

20.03.96 

20.03.96 

28.03.96 

31.10.96 

01.11.96 

14.11. % 

20 . 0:J.97 

20 .0 5 .9 7 

30 ,0 5 . 97 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO PAIM. 

. ~ ;... . 

':JCD_?:O/t22.Jtb., pág.t;11b.., col. . .Q'! .. _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO rOBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

ÇOMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorãvel do ' relator, Dep. PAULO PAIM, com substitutivo. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINIST~ÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessões. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COM IS SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISfRAÇAO fi SERVIÇO PUBLICO 
Redistribuido ao relator, Dep. PAULO ROCHA. 

DCDM,~51jl, pág.01755 cof.j)L~ 
MESA 
Indeferido OfJcio 116 /97 da C.T. A.S.P." solicttando ~ a ap~l'Ysação do PL . 2 . 890/97 a este . 

CO'1 Ã OCD~1/~! Clt,. pág.,/WQ. col. QÇb ,- ,. " -.' 
" ISS O DE TRABALHO, DEADMINrSTRAçAO E SERVIÇO POBLICO 

I d. 

Parecer favorável dQ relator I Der, PAULO ROCHA, com substitutivo. 

CD I 3210104 1·8 (MAI/93) 

., 

, 

I 
l , 
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CU~~RA DOS DEPUTADOS 

" CEL : Seç ão d e Si nopse 
PR OJ ETO NQ 33 0/ 95 • Cont inuação Fls. 03 

ANDAMENTO 

05.06.97 

13.0 6 . 97 

22 .1 0 . 97 

24.10.97 

30.10.97 

30.10.97 

1 9 .11. 97 

27.05.98 

CDI 3210104 1,8 (MAl I 93) 

COMISSÃO DE TRABAúHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO .. 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 Sessões . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADHINISTRAÇ1b E SERVIÇO POBLID 

Nã o f o ram aprese ntadas e mendas ao substitutivo. 

COMI SS ÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Ap rovado unanimemente o parecer ora reformulado favorável ,do relator, Dep. PAULO ROCHA, c om substitutiv.o. 
(PL 330-8/95). 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado i Comissio de Constituiçio e Justiça e de Redaçia. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Distribuido ao relator, Dep. NICIAS RIBEIRO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDQÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUI ÇAO E 'JUSTIÇA EDE REDAÇAO -----------------------------------------------
Redi s tribuido ao rel a tor, Dep. PEDRO CANEDO. 

PlENÁRIo 

Apresentação de RffJ:uerimento dos Dep. Laura carneiro, PFLi Rmaldo César COelOO, na qualidade de Líder do Governo; -~: Miro Te i- , 

xe ira, Líder do PDT; Inácio Arruda, na qualidade de Líder do PC do B; Arlindo Vargas, na qualidade de Líder 

do PTB; Colbert Martins, na qualidade de Líder do PPS; Aécio Neves, Líder do PSDB; Alexarrlre Cardoso, LÍder do PSB; Odelmo Leão, 

LÍder do PPB; In::>cêncio Oliveira, LÍder do PFL; e Marcelo Deda, LÍder do PT, solicitando, naos termos do art. 155 do RI, Uffif'NCIA 

para este projeto. 

- - -"- - -

' " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

27.05.98 

09.06.98 

18.06.98 

CDI 3 21 01 041 ·8 (MAl I 93) 

PROJETO NQ 330/95 Continuáção 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PEDRO CANEDO, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e dos substitutivos adotados pelas Comissões de Educação, Cultura e Desporto 

e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação 

• - I' - , ' . 

com substitutivo, com votos em separado dos Deps. Eurjco Miranda e Nelson Marchezan; da Comissão de Tra 

balho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo; e da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalictacte, juridicidade e técnica legislativa deste e dos 

substitutivos das Comiss5es de Educaçao, Cultura e Desporto e dp Trpba 1 ho, de Administração e 

Público. 

(PL. n9 330-C/95) 

PLENÂRIO 

Serviço 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 27.05.98, que solicitava , 

nos termos do art. 155 do RI, URGBNCIA para este projeto. 

• • • 
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. , 
CAMARA DOS DEPUTADOS • 330/95 Continuação 
C EL - Se ção de Son o p se 

ANDAMENTO 

30.06.98 

CD I 3 2 1 O I 041 -8 (MAl I 93) 

PROJETO N2 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno unico. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 e mendas de Plenário pela Dep. Joana Darc. ' 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Faria de sá, para proferir parecer as Emendas de Plenário em 

substituição à CTASP, que conclui pela aprovação . 

Designação do Relator , Dep. Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer as Emendas de Plenário em 

substituição àCECD , que conc lui pela aprovação . 
Designação do Relator , Dep. Nilson Gibson , para profe rir parecer as Emendas de Plenário em substi 

tuição à CCJR , que conclui pela constitucionalidade, jurid ~cidade e técnica legislativa. 

Apresentação de Eme nda de Redação pelo Dep. Arnaldo Faria de sá. 

Em votação o Substitutivo da CTASP: APROVADO. 

Em votação as Emendas de Plenário : APROVADAS. 

Em votação a Emenda d e Redação: APROVADA. 

Prejudicados. O Substitutivo da CECD e o Projeto Inicial. 

Em votação a Reda~ão Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 330-0/95). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF . 

: APROVADA; 

'. 



Oficio nO I<J:; (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 33, de 1998 (PL nO 330, de 1995, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Educação Física". 

-
Senado Federal , em I f de agosto de 1998 

~ 

, 

C 
Sen dor Elói Po tela 

no exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

IMEIRA SECRETARIA 

Em 25 I O~ I 19 % . Ao Senhor , ....••...• . ....... -.. 

Secretál ia-Geral da 

Deputado AGUIAR 
Primeiro Secretário 

ARQUIVE-SE 
30 / ct 'i 



Física e 

SEN \DO FEDFRAL 
Protccoio LegislatJ 
P. L . C N.· ___ --"""~ __ , 

Dispõe sobre a regulamentação da Pro­
fissão de Educação Física e cria os 
respectivos Conselho Federal e Conse­
lhos Regionais de Educação Física . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O 
, . 

exerC1C10 das atividades de Educação 

a designação de Profissional de Educação Física 
, 
e 

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 

Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2 ° Apenas serao inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes 

profissionais: 

I os possuidores de diploma obtido em curso de 

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II os possuidores de diploma em Educação Física 

expedido por instituição de enS1no super10r estrangeira, 

revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta 

Lei, tenham comprovadamente exercido atividades 
, . 

propr1as dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3 ° Compete ao Profissional de Educação Física 

coordenar, planejar, programar, superv1s10nar, dinamizar, 

dirigir, organ1zar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serV1ços de auditoria, 

consultoria e assessor1a, realizar treinamentos 



especializados, participar de equ~pes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos , científicos e 

pedagógicos, 

desporto . 

todos nas 
, 
areas de atividades físicas e do 

Art. 4° Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Educação Física . 

Art. 5° Os primeiros membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física serao eleitos para um 

mandato tampão de dois anos, em reun~ao das associações 

representativas de Profissionais de Educação Física, criadas 

nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica 

própria, e das instituições super~ores de ensino de Educação 

Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas f que serão 

convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos 

Profissionais de Educação Física FBAPEF, no prazo de até 

noventa dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , I ~ de ~de 1998. 

~, 
j 
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Oficio nO T Cj <{ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 33 , de 1998 (PL nO 330, de 1995, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 

regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Educação Física". 

Senado Federal , em ~tubro de I 98 

a 

P;{IMEInA SECRETARIA_ 
-----.--~ 

Ern, .L!..1.1 ip, / 199f, Ao Senhor 

Socretário-GC~:I /~esa. 

De;5"GG~U 81~:AT AN AGUJAR 
P ·/ . <:: t" 1I00el10 ~ec'c Z!f:J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

ARQUIVE-S -, 

E u2.3 / /91J 
V{)Ú 

Secr 6ri o .r· • ~ ~a 

, 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão 
de Educação Física e cria os respectivos 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física. 

Art. 1° O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 
Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regulannente registrados 
nos Conselhos Regionais de Educação Física. ./ 

Art. r Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 
Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, 
oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição 
de ensino superior estrangeira, revalidado na fonna da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos 
termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3° Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 
programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, 
programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e 
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares 
e interdisciplinares e elaborar infonnes técnicos, científicos e pedagógicos , todos nas 
áreas de atividades fisicas e do desporto. 

Art. 4° São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Educação Física. 

Art. 5° Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 
Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das 
associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da 
Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de 
ensino de Educação Física, oficialmente aut=da~ reconhecidas, que serão 
convocadas pela Federação Brasileira das Ass . es dos Profissionais de Educação 
Física - FBAPEF, no prazo de até no las após a promulgação desta Lei. 



vpl/. 

" • 

, 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em I f de agosto de 1998 

S~or onaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário, no exercício da Presidência 

2 
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Aviso nQ 1 .186 - SUPARlC. Civil. 

Em 1 Q de setembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 33 , de 1998 

(nQ 330/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9.696, de 1 Q de setemb ro de 
199 8 . 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nO 1 .054 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 

Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação 

Física". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nS! 9,696, de 19 de setemB.ro de 1998. 

Brasília, 19 de setembro de 1998. 
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Lei: 

LEI NQ 9. 6 9 6 , DEl 9 DE S ETEMB RO DE 1998. 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão 
de Educação Física e cria os respectivos 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional 
de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos 
Regionais de Educação Física. 

Art. 22 Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 
Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 
autorizado ou reconhecido; 

11 - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

111 - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 
exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 
estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 32 Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 
projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos 
especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes 
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades fisicas e do desporto. 

Art. 42 São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

Art. 52 Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação 
Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das associações 
representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da Constituição Federal, 
com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de ensino de Educação Física, 
oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das 

- ._-- ---------------_. 



FI. 2 da Lei n2 9. 6 9 6, de 1 Q • 9 . 9 8 

Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até noventa dias após a 
promulgação desta Lei. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 Q de setemBro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da 
República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 
PROJETO 

AUTOR • • 

9.696/98 

DE LEI N9 

EDUARDO 

330/95 

SANCIONADO • • PE 

MASCARENHAS 

01.09.98 

PUBLICADO EM: 02 09 98 P-•. , age 01, colo 01 

Lei: 

LEI N" 9.696. DE 10 DE SETEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão 
de Educação Física e cria os respectivos 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Educação Física. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

_ "\rt: I~? exercício das atividades ~e Educação Física e a designação de Profissional 
de Educaçao Flslca _ e ~r~rrogauva dos profiSSIOnaiS regularmente registrados nos Conselhos 
RegIOnaIs de Educaçao F ISlca. . 

. . . Art. 2~ Apenas. serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 
Flslca os seguintes profissIOnaIs: 

. I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física. oficialmente 
autonzado ou reconhecido; 

. . II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instiruição de 
enSinO supenor estrangeira. revalidado na forma da legislação em vigor; 

. . . III - os que. até a data do início da vigência desta -Lei. tenham comprovadamente 
exercido. atiVidades propnas dos ProfiSSionaIs de Educação Física, nos termos a serem 
estabeleCidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3~ Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar. 
supervisi;mar. dinamizar, dirigir, organizar. ava:iar e executar trabalhos, programas, planos e 

. projetos. bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos 
especializados. participar de equipes multidiscipl:nares e interdisciplinares e elaborar informes 
técnícos. científicos e pedagógicos. todos nas áreas de atividades fisicas e do despono. 

Art. 4~ São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação 
Física. 

Art. 5~ Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação 
Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reuníão das associações 
representativas de Profissionais de Educação Física. criadas nos termos da Constituição Federal. 
com personalidade juridica própria. e das instiruições superiores de ensino de Educação Física, 
oficialmente autorizadas ou reconhecidas. que serão convocadas pela Federaçãp Brasileira das 

Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até noventa dias após a 
promulgação desta Lei. 

República. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de setemoro de 1998; 177~ da Independência e lI ()2 da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Amadeo 

GER 3 1723.004-2 (JUN/96) 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 330-8, DE 1995 
(DO SR. EDUARDO MASCARENHAS) 

• 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria 
seus respectivos conselhos federal e regionais. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• substitutivo oferecido pelo Relator 

• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• parecer da Comissão 

• substitutivo adotado pela Comissão 

• votos em separado 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• 10 substitutivo oferecido pelo Relator 

• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• 20 substitutivo oferecido pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
J 

COl\USSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 330-A, DE 1995 
( do Sr. Eduardo Mascarenhas ) 

Dispõe sobre a regulamentação do Profissional de Educação Física e cria seus respectivos 
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As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI . 
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- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
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